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ACTR BO PODER EXECUTIVO
DECRETO N.12.858 .--'-DE 31 DE sunço DE 1898

'Abre ao Ministerio da Fazenda, no exercido de 1898,
o credito do 700000$ para °acorrer ás despesas de
arrecadação e fiscalização dos impostos do fumo o
bebidas.

,0 Presidente . da Republica dos Estados Uni-
dos do Brazil, usando da autorização confe-
rida no art. 34, da lei n. 490, de 16. de de-

nbro do 1897, e tendo ouvido previamente
o Tribmual de Contas, de accordo -com o de-
ereto legislativo n. 392, de 8 do outubro de

' 1896, resolve abrir ao Ministerio da Fazenda,
no actual exercicio, o credito da importando.
de 700: 000$, para occorrer és .despezas pro-
venientes da Arrecadação e fiscalização dos

- impostos de fumo e de bebidas alcoolicas.
Capital Federal, 31 de março de 1898,

10 0 da Republica.
PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

Bernardino de Campos.

DECCTO N. 2.859-DE 31 DE mano DE 1898

Masda reverter 'ao serviço activo do exercito o tenente
de eavallaria Paulo José de Oliveira

• O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, usando da faculdade que
lhe foi conferida pelo § 1 0 do art. 1° do de-

sairs.2 reto legislativo n..310, de 21 de outubro de
1 .395:	 ,

Resolve mandar reverter ao servico activo
do exercito o tenente de cavallaria Paulo José

devendo esta reversão ser °cassi-
s	 •

derada de 1 de dezembro do anuo proximo
passado,- data em que completou. o prazo de
dons annos estipulado no alludido decreto de
21 de outubro de 1895.

Capital Federal, 31 de março de 1898, 10°
daRepublica.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

João nona.; Cantuaria.

DECRETO N. 2.860-DE 31 DE MARÇO DE 1898
Abre ao 11Iinisterio da Guerra o credito especial de

0ASGS391, para pagamento de vencimentos de lente
substituto da Escola Militar desta Capital, ao major
Alcides Bruce e das custas do processo, a que foi
condemnada a Fazenda Nacional

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, tendo ouvido o Tribunal de
Contos, de accordo com o disposto no § 5 0 do
art. 70 do regulamento a.pprovado pelo de-
creto n. 2.400, de 23 de dezembro de 1896,
resolve, usando da autorização conferida
pelo art. 23, n. 8 da lei n. 490, de 16 de de-
zembro do nono proximo passado, abrir ao
Ministerio da Guerra um credito especial da
quantia de 6:184391, sendo 6:00$832, á
verba 5, - Instrucção Militar - dos quaes
2:457$520, no exercido de 1891 e 3:593$312
no de 1895, para °ocorrer ao pagamento do
vencimento reclamado pelo major do corpo
de estado-maior de P. classe Alcides Bruce,
como substituto da 2a secção cio curso supe-
rior da Escola. Militar desta Capital, relativa-
mente ao por-iodo decorrido de 31 de maio
de 1894, em que deixou o exercicio por haver
sido demittido poe decreto da mesma data,
até 23 de novembro de 1895, cru que o
reassumiu, com a revogação deste de reto
pelo de 23 de outubro de 1895, e 135$550, á
verba 27a - Diversas despezas e eventuaes-
do exercido de 1895, para pagamento das
custas do prec-sso, á vista dos accordãos do
Supremo Tribunal Fedei .1, de 27 de novembro
de 1895 e 16 de maio seguinte. 	 .

Capital Federal, 31 de março de 1808, 100
da Republica.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

João Thomaz Ca,ztuaría.

O Presidente da Republica do g Estados
Unidos do Bra.zil:

Tendo verificado que não foram verdadeiras
as informações em que se baseara para con-
siderar vago o, Jogar de juiz da 12 pretoria
do District° Federal:

Resolve declarar sem dreno o decreto de 11
deste rnez,. pelo qual foi nomeado o bacharel
RaymundoPennaforte Caldas., para o referido
logar.

Capital Federal, 31 . de março de 1898, 10^
da Republica.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

Amaro Cavalcanti.

Sr. Presidente da Republica.- Por amor-
dãos do Supremo Tribunal Federal de 27 de
novembro de 1895 e 16 de maio de 1896, foi
-a Fazenda Nacional condemnada a pagar ao
major do corpo de estado-maior de l a clje
Aloides Bruce o vencimento do cargo de
substituto da 2a secção do curso superior da
Eseola Militor desta Capital, desde a data de
súá demissão até que cessassem a DS elki".03 dQ

acto que o demittiu deste logar, e do de 1 de
novembro de 1894, pelo qual foi privada
definitivamente a cadeira de chimica da dita
escola, ficando igualmente sujeita ao paga-
mento das custas dó prc.resso.

Aquelles ver cimenwas importam na quantia
de 6:054832, relativos ao per iodo decorrido
de 31 de maio de 1894, • em que o dito major
deixou o exercicio por haver sido demittido
por decreto da mesma data, até 28 de novem-
bro de 1895, em que o reassumiu,com a revo-
gação deste decreto pelo de 23 de outubro de
1895, sendo que as custas se elevam á'quantia
de 135$559.

o pagamento de que se trata deve correr
por conta das verbas 5 1-Instrucção militar-
dos exercidos de 1894 e 1895, e 27a-Diversas
despezas e eventuaes-do exercicio de 1895,
não tendo, porém,deixad.o saldo essas verbas,
venho pedir-vos a abertura de um credito
especial ao Ministerio da Guerra, da quantia'
de 6:184391, sendo por conta da primeira
6:050$832, distribuidos por este modo : exer-
cicio de 1894 2:457$520, o exercido de 1895
3:593$312 e por conta da segunda 135$559.

Ouvido o Tribunal de Cantas, de accordo
com o disposto no § 5° do art. 70, do regula-
mento approvado pelo decreto n. 2.409, de
23 de dezembro de 1896, submetto à vossa
consideração o decreto junto.

Capital Federal, 31 de março de 1898,-
João Thomaz Cantuaria,

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil

Considerando que 'o agrimensor 'Alfredo
Aurelio de Figueiredo, dispensado por de-
creto de 21 de julho de 1897, do cargo de in-
spector de , 2a classe da Repartição Geral dos
Telegraphos,exhibiu documentos que provam
ler Mais de 10 esmos de serviços publicos,
com direito á apwentadoria

Resolve, de accordo com a disposição do
g 5^, art. fita da lei n. 4'29 de 10 de dezembro
de 1896, revigorada pelo art. 19 da lei n.490,
de 16 de.dezembro de 1897, !mandar addit-o
á Repartição Geral dos Telographos.

Capital Federal 30 de março de 1898, /O"
da Republica.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

. Sebastião Eurico Gonçalves de Lacerda.

Ministerio da Guerra,

Por decreto de 31 de março fido, mandou-
se reverter á l a classe do exercito. o "alferes
agg,rogado á arma de infantaria Olavo Gon-
çalves da Cruz, visto ter sido julgado prol-apto
para o serviço do mesmo exercito, pelo con-
selho superior de saude, em 9 do corrente.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocies.
Interiores • .	 • •

Expediente de 29 de março de 1898
• EIR,ECTORIA DA JUSTIÇA

Declarou-se ao depositarlosgeral. deste ais,
tricto, em execução ao disposto no art. 11,
paragrapho unico, lettra do decreto
n. 2.818, de 23 de fevereirossfitimo, gire fica
approvada a tabella de forragens dia-rias para
os animaes que forem recolhidoS:ao respectivo
deposito.
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	 Abril —

—Foi designado o coronel José Candido
Monteiro de Barros, commandante superior
da antiga guarda nacional da comarca de
Petropolis,.. capital do atado do Rio de
Janeiro, para exercer interinamente as attri-
buições de commandante superior geral- da
guardo nacional do referido Estado,

—Declaion-Se ao tériente-coronel comman-
dante superior da guarda nacional da Capital-
do Estado da Bahia, em resposta ao officio de
11 do corrente mez, que nesta • data se solicita
do respectivo governador providencias afim de
que, averiguada a procedencia da accusação,
ena'relação aos desacatog e Viólenciaè de que
foi vktima,' nó dia 10 d.e fevereiro Ultimo, o,
alferes da mesma milicia João Alexandrino"
Moreira, sejam devidamente punidos os
autores daquelles factos. Visto que, nos ter-
mos do art. 00 da lei n. 002, de 19 de, setem-
bro do 1850, gosam os officiaes da guarda
nacional das mesmas hearas e privilegios
que competem aos do exercito.

—Solicitaram-se do governador do Estado
da Bahia providencias afim de que sejam
devidamente punidos os autores dos desacatos'
e violencias de que foi victiina, no dia 10 de
fevereiro ultimo ., o alferes da ••gtiarda nacio-
nal João Alexandrino Moreira, por parte de
um official e praças do 5°:corpo do regimento
policial daquelle Estado, visto que,' nos ter-
mos do art. 60 da lei n. 602, de 19 de setem-
bro de 1850, gosa.m os officiaes da guarda na-

• cional dás mesmas honras e privilegios que
competem aos do exercito.

	

-7-Transmittiram-se:	 .
, Ao presidente .do Tribunal Civil e Criminal,

para informar, o requerimento em que o ta-
Milão de protestos de lettras desta Capital,
coronel Aristides Arminio Guaraná, pede
successor e apresenta para seu substituto o
escrevente Carlos Gomes de Oliveira;

Para os fins, indicados no art. 8° do regula-
rena n (ara 'No decreto n: 9.886, de 7-de

w.rço de 1888:
Ao governador do Estado do Maranhão,

cá;d i,eraa lavrado a bordo' do vapor na-
cia• a to	 0'.Mtho, no dial 'de' fevereiro

,	 ,* z.'..-casdio do fallecimento do pas-
aagriro	 Jr sé Mauricio, foguista
('(,) aaac r	 enabarcado em Autimary
coSII de ;tiró Bu'ém: no porto de Manaos;

to gavernador do Estado do Rio Grande do
Noi te, a ?ar,iiW 13:Vrad0 a bordo do vapor na-
cama] Âmaakaa , , no dia 22 de janeiro ultimo;
obr eRSii 1fl fallecimentri do passageiro de

classe''..oqua Francisco do Nascimento,
va'vGro dso an por cidade do Pará, em
'v iagem do rio Acre a Belém, no sitio dono-
iuiad- Lm Lar;

ci pre,iileate do E4ado do Parácópia dos
"teïoes ite obi to lavrados a bordo'dos vaporesnátasaaaa (,:,w e Alfredo, referentes a
Joaquim José SwiLia,go e Anua Maria da Sil-
va rat-arae,s ,P,onelleEstado;

n•••ÉN

.'Ao presidente do Estado do Ceará, o termo
de obito e inventario, lavrado a bordo do
vapor nacional Antonio Olyntho, referente ao
passageiro de l a classe José de Freitas Castro,
natural daquelle Estado. •

—Foram remetti das á respectiva collectoria
as patentes dos • seguintes officiaea da guarda• ,	 •

ESTADO ' DE PERNAMBUCO
Manicipio de Salgueiro

Joaquim Gomes Coimbra.
Pedro Nogueira Filgueira Sampaio.-

-

	

	 Lopes de Barros.
Antonio Menandro Filgueira.
Bento Ferreira do Andrade:
Jasé 4lomes de Sá.
Sotero Luiz Nunes.

! Galdino Rego, Pessoa e Mello. .
José Lopes da Silva.
José Pereira da Silva.

i Benjamin Otton Soares.
Joaquim Leandro Ferreira da Cunha.
Erees to Elyn, da Ves,'orrniles.

• joa , avim
Sampaio.

Vc mondo A ni,oriia Joaeuim Soarcaa
•-a	 •

Joaquim Ma.thias Dantas Filho.
João Pedro da Rocha.
Urbano Gomea de Sá.
Francisco Elyseu de VasconcelloS.
Josino Severiano da Silva Dodô
José Menandro Filgueira.

Requerimento despachado

Domingos Vidal, soldado da brigada poli-
cial, pedindo licença para tratar de sua
saude. —Indeferido, á vista do parecer da
junta militar de saude:,,

• DIRECTORIA DO INTERIOR

Foi naturalizado brazileiro o subdito por-
tuguez José Gonçalves Braga.

DIRECTORIA DA. iNsTameçÃO

Autorizou-se o director do Instituto Benja-
min Constant a matricular nesse estabeleci-
mento, como alumna gratuita, a menor Rita,
filha de Manoel Ribeiro do Rosario, satisfeitas
as disposições regulamentares. •

—Communicou-se ao Ministerio da Fazenda,
para os devidos effeitos, que em 10 deste mez,
foi reeleito para o cargo de agente thesou-
reiro do Museu Nacional, o continuo do mes-
mo estabelecimento Armando Goulart Alvim,
na fôrma do 'art. 23 do regulamento vi-
gente.

DIRECTORIA. DA CONTABILIDADE

-Solicitou-se do Ministerio da Fazenda o pa-
gamento:

De 26:771$975, de fornecimento feito em
fevereiro fiado, ao Hospicio Nacional de Alie-
nados;

De 14$300 de fernecimento feito, em março
corrente, ao edificio da Maternidade e predio
que se destina para'a Escola de Bellas Artes.

Ministerio da Fazenda
Circular N. 17 — Ministerio da Fazenda—

Rio de Janeiro, 30 de março de 1893.
Tendo verificado que ha engano de im-

pressão na tabelia &anexa ao regulamento
que baixou com o decreto n. 2.777, de 30 de
novembro de 1897, na parte em que estabe-
lece a taxa de 250 réis para 50 grammas de
fumo em brtito, de procedencia estrangeira,
declaro aos Srs. chefes das repartições subor-
dinadas a este ministerio, que a taxa de
250 , reis corresponde, não a 50, mas ao im-
posto de 500 gra,mmas de fumo em bruto,
de procedendo, estrangeira, conforme estabe-
lece a lei n. 489, de 15 de dezembro do anuo
passado, no art. 1 n. 43, que manda cobrar o
imposto na fórina da lei n. 428, de 10 de
dezembro de 1896.— Bernardino de Campos.

Circular N. I8—Ministerio da Fazenda, em
31' de março de 1898.

Declaro aos Srs. chefes das repartições de
Fazenda, para seu conhecimento e execução,
que as despezas com a arrecadação e fisca-
lização dos impostos sobre phosphoros e sal
devem , correr por conta do producto dos
mesmos impostos.— Be/a/ardia° de Campos.

Directoria das Rendas Publicas

• . Dia 23 de março de 1898

Expediente do Sr. director:
A' Alfandega do Rio Grande do Norte: .
N. 4—Relativamente ao recurso interposto

por Nicoláo Bigois, da decisão pela qual essa
alfandega considerou como de phantasia do
art. 507 da Tarifa 'então em vigor . o tecido
pa,ra que carecorrente pedia classificação

esta d i rectoria Coe-aro:mica haver o
ar. Ministro, o . ,r ue,p:teito daiq aobra o pa-
recer ("o ronselho do. Faz-n,da.resolval,; negar
provirneato ao mencionado recurso, para o

fim de ser mantido a decisão ree,on •
beija classificili a mercadoria de qua

—A' da Parahyba : • •	 •
N. 9i3 --t Ratificando o telegram,	 ••

declara qu,s por despacho de 4 do et nn ;:à;,¡,e,
Milaire concedeu isenção de direito

Paa,aps.objfetos importados pela Estrada de
Fr,_filatin'04d'Eu, com exclusão, porém, dos
•artig~gnalados com o palavra— não ;
declara, outrosim, de que os objecris de que
se trata constam da relação appensa ao pre-
sente officio.	 •
. —A' de Pernambuco

N .17—E re re l açáin ao fecursointerpos.to
José Prudene-,c, %los Ssot:)s. nec.)
tanto da firma Rd &
da decisão rtual
dispensa da li-roazen '-rjr 	 dir	 g^." vo-
lumes, que t,:e a.,:haLt "rekaiii	 anwi.-
zens interno,	 díA-1.r.À.qo ,
por despacho de de f',:,..;:ecirop-w,-;,0,- 1-re-
ferido de acacada ceia

'
 parkaer do Conselho-

de Fazenda em sessão de 7, o Sr. Ministro re-
solveu negar provimento ao dito recurso,
visto que, em relação ao mesmo, não se deu
nenhuma das hypotheses previstas no art.595
da Nora Consolidação das Leis das Alfandegas
e Mesas de Rendas.

.—A' de Sergipe
N. 2— Transmitte o requerimento em que

o administrador e escrivão da Mesa de Rendas
de Villa Nova solicitam augmento de porcen-
tagem, afim de que essa alfandega preste in-
formações a respeito.

—A' de Santos
N. 21—Para que se possa resolver sobre o

assurnpto do recurso interpostallor Antonio
Carlos da Silva & Comp., esta directorig
declara fazer-se preciso que essa .reparttão
remetta a amostra da mercadoria que consti-
tue objecto da reclamação.

— A' de S. Paulo :
N. 7 — Em relação ao officio n. (7, de 15

de dezembro do anuo proxirno findoatzauarait.
tiriri') o recurso interposto porArriva
decisão dessa inspectoria, que lhe itlipe
multa . de 30$. no feriam do art. &, § 1" do
decreto n. 2.420, de 31 de dezembro de ISOC,
por ter exposto a venda preparados de funio
sem o competente sello —declara que o ';r.
Ministro, por despacho de 18 do mez
exarado de accordo com o parecer
em sessão de 14 do mesmo mez pelo 'Cotiselho
de Fazenda, resolveu negar provimento ab
recurso por ter sido bem applicada a multa
em questão.	 .

—A' Recebedoria da CapitalVeteral :
N. 11 —Relativamente ao afficio n. 13, de

28 de janeiro deste anuo, transmittindo'o re-
curso interposto pela Marine Assuranee Com7
pany, do. acto .dessa repartição, que cassou
uma apolice de seguro que o recorrente apre-
sentara Pina do prazo . legal para o paga-
mento do sello e registro de que trata o de-
creto n. 2.769, de 28 de dezembro do anno
findo, esta directoria communica haver o
Sr. Ministro, por despacho de 7 '10 en'rrertto,
resolvido dar provimento ao cii.ajorerr,.:
para o fim de ser a companhia ra..a:Tecataaa..,,
levada, por equidade, da pena do 5.'ot. d.,
referido decreto, na qual incorrera.

— A' Collectoria de Capivary:
N. 7 — Recommenda que informe quem

exerceu as funcções de cofieetor de 15 de ja-
neiro de 1897, data em que falleceu o ex-
collector Francisco Pinto Cõelho, até 19 de
junho do mesmo nono, dia em que assumiu
o exercido o collector em cõininissão Carlos
Augusto M. Sarmento.

— A' de S. Pedro da Aldeia :
N. 3—Para que possa ser tornado em con-

sideração o officio de 8 do' corrente, propondo
um fiscal para o imposto do sal, eata, dire-
ctoria'recommerida que infórme quanta Sali-
nas existem, nessa circumscripção.

Dia 24	 ••

Expediente do Sr. director :
A' Alfandega do Pará:
N.	 — Para que fique habilitada r

, !Cetilsi tiOr ao aweço
luto-posto por f.'!aibeirús: Coci¡. .. declara	 •

preciso que • eoin br.ev.td ;:,;..e

nacional:

to.



-RECEBEDORIA

Despachos do dia 30 de março de 1898

Requeri me atc s:
Dr. Germin3 Marques Mancebo.— Junto os

,decumentos, pago o imposto devido, trans-
fira-se.	 •

Darnião Duarte Lopes	 a mu-
dança.

•espaciws do dia 31 de março de 1898

Requerimentos :
Palro Pinto dos Santos.— Prove o alie-

gal o. 	 •
Casar Augustos Peçanha.—Transfira-se.

• Ministerio da Guerra
Por portaria de 30 de março findo, con-

cedeu se licença ao major reformado do
exercito Pedro José de -L i ma para fixar sua
residencia no Estado de Rio Csrande do Norte.

Requerimentos despachados .

tia 29 de imarco de 1808

•Alferes Alberto floririelues da Fonseca,
tonio Fernendes Villas e José Ra,ymundo da, •
Miaes.—ludeferidoe.	 ,	 •

111111	 11	 1	 y

corrente, o Sr. Ministro a.pprovou a referida
concessão; quanto, porém, ao terreno em
continuação ao concedido e de que se acha de
posse o mesmo barão, o processo de afora-
mento só poderá ser tomado em consideração
depois que essa Prefeitura tiver resolyido
sobra sua concessão.

— A' Colleetoria da Barra Mansa:	 -
N. 3 —Pertencendo ao archivo dessa colle-

ctoria a guia de remessa de estampilhas de
sello adhesivo, fsits pela Casa da Moeda, e
que acompanhou o oficio de 5 do corrente,
esta directoria a restitue.

— A' de Capivary:
N. 8 — Em resposta ao oficio de 4 do cor-

rente, declara que, devendo, na fôrma da
iclausula 9 , das nstrucç as de 20 de fevereiro

do fumei passado, ser os balancetes extrahidos
e rernettidos por trimestre, a certidão que
acompanhai o citado oficio, sendo equiva-
lente a fim balancete, tambera deverá ser
enviada trimestralmente, quando se der a
laypothese que a motivou.

—A' do Rio Bonito
N. 2 — Em solução ao oficio de 25 de fe-

vereiro ultimo, consultando qual o porcen-
tagem que deve ser deduzida pela cobrança
dos registros de fumo e bebidas na corrente
anca, declara que, sendo a arrecadação dessas
contribuições feitas era, dinheiro, a porcenta-
gem deve ser calculada da mesma ferina que
para as outras rendas, attendido o que de-
termina a clausula 4" das Instrucções de 20
de fevereiro do anno passado.

— A' de Saquarerna:
N. 3 — Em relação ao officio de 25 de fe-

vereiro ultimo, declara que, embora essa
collectoria não tenha procedido á venda de
estampilhas de -fumo e bebidas no anuo pas-
sado, deve moricionar nos mappas a que se
refsre a circular de 30 de dezembro do' acne
proximo findo; a quantidade e importancia
dos selins recebidos com a discriminação por
taxa e bem assim os registros arrecadados
sob a fórma de licença, cora a especificação
das classes de -contribuintes ; cumprindo,
pois, que remetta novos ma,ppas de accordo
com o que fica dito.

— A' de Vassouras:
N. 3— Restituindo os autos de infracção

que acompanharam o oficio de 28 de feve-
reiro ultimo, declara que não só as multas
constattos dos mesmos não foram 'a pplicadas
de Recordo com as disposições dos decretos
ns..2.777 e 2.778,de 30 de dezembro de 1897,
em vigor ao tempo de serem impostas aquele
las penas, como ainda que, para cobrança
executiva dessas multas deve observar-se o
que ucaermina a clausula n, 13 4. das Instr?e-
ÇÕCS de 20 dó feveseeiro do aimo passado em
relação ao modo de proceder na especie.
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vie a carta e factura com que os recorren-
t instruirem sua petição de 25 de outubro
do aello passado, documentos esses que, na
fôrma da circular n. 10, de 17 de setembro
do anno proximo findo, deviam acompanhar
o recurso de que se trata.

— A' da Parahyba:
N. 9 A—Em re/ação no recurso interposto

por Bento Lyra & Comp.. da decisão pela
qual essa inspecor i a claseificara como—cam-
braia algodão tinta—ara o pagamento da
taxa de 8$ da 21 parte do art. 462 da Tarifa
então em vigor, a mercadoria sujeita a des-
pacho peles recorrentes, como—morim de al-
godão estampado, com preparo de cambraia—
ela taxa de 5$, do art. 490;—esta directoria

ir,sidgek.::-.,‘q:-,zn, pol. despacho go 25de fevereiro
• pretende" .. cordo com o 4eeer doConselho

de Fazenda 	 ern sessão de 7, o
Sr. Ministre re'solve negar provimento ao• mesmo reesillso para o fim de ser mantida. a

„ decisão l'etlorrida,* á qual bem classificou a
mercada ria de que se trata.

— A' da Bebia
N. I3—Em relação ao officio n. G. de feve-

reiro ultimo, com relação ao recurso de
Pinto Moreira & Comp., decidido em sessão
do Conselho de Fazenda, de 31 do julho de
189G, transmitte, por cópia, a erdem n. 47
de 11 de agosto do mesmo anuo, a qual com-
municou a decisão proferida e bem assim
juntamente as respeetivas notas de despachos.

— A' de Maeahé
N. 4 —Restitue a guia de remessa de sello'

adhesivo, feita Pela Casa da Moeda a essa
. alfandega e que acompanhou o seus officio

• n. 1, de lâa de fevereiro ultimo, visto que
• esse documento pertence ao archivo dessa

repartição.
— A' de Santa'Catearina
N. 8—Em solução ao officio n. 37, de 14 de

outubro do armo passado, em que essa ellen-
dega submetteu a appravação simerior o seu
acto considerando isento de imposto de sedo-
se-1es~ vencimentos os empregados da Caixa
Economica desse Estado, sob o fundamento'
de que aquelle estabelecimento não pôde ser
considerado repartição publica por serem os

•respectivos mpregados pagos com a propria
renda, communica esta- directoria que, por
despacho de 15 do corrente, o ministro não
aperovou esse, visto que esse empregados
nã,o estão comprelieridido s nas isenções de
que tratam os decretos ris. 7.544. de 22 de
novembro de 1879 e 2.775, de 29 de dezembro
findo.

—A' dando Alegre:
N. 10—Relativamente ao officio n. 112, de

1 de outubro do atine passado. enviando o
recurso interposto pelo agente do Lloyd Bra-
zileiro nessa 'cidade Antonio da Silva Próss
Junior, da decisão pela quel essa inspectoria
mandou que o Mesmo apresentaese a lista
dos sobresalentes de bordo— declara que, por

•despacho do 28 de fevereiro ultimo; o Sr. Mi-
nistro do Fazenda, de accorlo com o parecer
desta directoria. julgou perfeitamente cor-

. recto tal procedimento por obedecer ao de-
'ninado na circular reservada de 24 de

agostosslo armo passado.
• — Ao Sr. engenheiro da 2' secção da Fa-

zenda de Santa Cruz :
N. 8—Declara que, por despacho de 19 do

corrente, esta directoria, sob proposta do
Dr. zelador dos proprioe nacionaes, designou
esse funeclopario para procrder á medição de
Meio preza .11a terras, situadas no /ogar de-
nominado Bom Jardim e desmembrados da
Fazenda de Santa Cruz, cuja remissão de
fóro é solicitada pelos foreiros Manoel Vieira
Ramos e Marcelino Pereira Bolem.

Ao Leboratorio Nacional de Analyses:
• N. 6—Transunitte a amostra enviada com

o officio da Alfandega do Pará, sob n. 3, de
12 de janeiro ultimo, que, rernetteu o recurso
interposto por Calherros & Comp., afim de
que seja feita a competente analyse.

— A' Pre feitura do District° Federal:,
N. 24 — Em relação ao officio n. 480, de 2

• de dezembro de 1895, transmittindo o processo ^ts. aforamento de terrenos de marinhes e
accrescidos á rua cia Gamboa e correspondentes
ao trapiche Lazareto, feito ai> barão de Ra-

ase eurussá, declara que, por despacho do 14 do

Abril —1893 14 i99
•

Alfercs Cicero Coruelio de Carvalho e João
Ferreira de Carvalho.— Indeferidos, visto
nada ter informado a Auditoria da Guerra.

Alferes Nicoláo Paelula. —Aguarde melhor
opportunidade.

Antonio JoSé Lopes.-0 filho do requerente
já excedeu o maximo da idade regula-
mentar.

Carlos Gianelli.—Não convem  actualmente
a proposta.

Camuyrano & Comp.— Não convem a pro-
posta.

Ministerio da Industrio, Viação e •
Obras Publicas

Directoria Geral da Industria

Por portarias do 31 de março ultimo:
Foi dispensado o agrimensor Ricardo Joe.

quim Pinto do cargo de fiscal da Companhia
Metropolitana no Estado de Santa Catha-
rina.

Foi nomeado para esse 'cargo o engenheiro
Alberto de Aquino Fonseca.

Expediente de 31 dc março de 1898	 -
Solicitaram-se providencias ao Ministerio

da Fazenda para que sejam isentos de direitos
aduaneiros os machinismos e accessorios no-
cessarias á montagem de um elevador dua
pio no edificio da Directoria Geral dos Cor-
reios.	 •

— Declarou-se á Directoria Geral dos Tele-
graphos ter sido indeferido o requerimento
em que" o respectjaretelegraphista de 3 , classe
Victorino Borges de Figueirede pediu pro-
rogação de licença, cumprindo á mesma dire-
ctoria reiterar a ordem de remoção ao allu-
dido funccionsrio.

Requerimentos despachados

França e Mursa, Geor,ge Kron, Henri Si-
mon o Sidney Leetharn. John Clerk, johann
Hannuersehlass e Marcellia Gesellschaft,Louis
Marie'Gabriel" Delituaay• Balle,ville, Samuel
Edward HasIsen, pedindo privilegios de ia-
venção.—Compareçam nesta directoria geral.

Brasilio Mercier, pedindo eertidão Ido me-
lhoramento na patente n. 1•933.—Compareça
nesta directoria geral

Antonio Martins. de Magalhães e Alvaro
Pereira de Gouvêa, pedindo guia, Para paga-
muito de anualidade da patente n. , 1.932.—
indeferido.

Ii. Leque -Delforge, fazer0o igual pedido
para a pateute n. 634.—Indéferido.

Juan Monterrubio, pedindo privilegio de
invenção. — Inderido. à vista da informação
da Directoria Geral de Saude Publica.

Felieissinao Rodrigues dos Prazeres, pedindo
garantia proviseria. —Compareça nesta dire-
ctoria geral.

Directoria Geral de Obras o Viação

Por portarias de 30 do .mez finda:
Prorogou-se .por 90 dias, com vencimentos

na fórma dis lei, e a contar de 2e de fevereiro
ultimo, a licença de 30 dias concedida 'pelo
director da Estrada de Ferro Central do Bra-
zil ao 2, e-c,ripturario da 3 1 divisão da mesma
estrada, Daniel Reoiças, para tratar de . sua

SalFid'oie d ispensa-l o  o engenheiro Joaquim Vieira
Ferreira do cargo de fiscal da Estrada de
Feri-o de Armaria a' Simão Dias e.ramal,.da

O Ministro de Estado dos Negocies dá Indus-
trie., Viação e .Obras Publicas, em nome do
Presidente da Republica: 	 •. •

Considerando que foram apre gentwfas só-
mente duas propostas para o , arrersdaniento
da Estreia de Ferro Sua de Pernambueo

Considerando que eleSá.s propoetas uma e
não pó !o ser tornada eireconsideracão pontue
não offerece quota inicial e só promette pagar
annuidado dep As dos primeiro! 12 annos

'Considerando que , a outa.?! proposta, em-
bora:preencha talas as condições do .edital,•

asr
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oiTerece um preço insignificante pelo arren-
damento de uma estrada de ferro em que a
União já despendeu a avultada quantia de
31.385:018%175 ;

Resolve mandar abrir nova concurrencia
para o arrendamento da mencionada Estrada
de Ferro Sul de Pernambuco, mediante as
clausulas que constam do respetivo edital.

Capital Federal, 29 de março de 1898.-
Sebastiao Eurico Gonçalves de Lacerda.'

Directoria Geral de Obras Publicas

Expediente de 31 de março de 1898

" Solicitou-se do Ministerio da Justiça e Ne-
gócios Interiores ordens no sentido de ser

' dispensado do serviço da Guarda Nacional
o cidadão Francisco Izidoro do Souto Junior,
ajudante infcanico do Observatorio do Rio de
Janeiro, emquanto permanecer como empre-
gado dessa repartição.

Foi acpprovada a proposta do chefe da com-
missão das obras da barra e do porto do Rio
Grande do Sul, da nomeação de Antonio de
Almeida Mello para secretario interino da
rhesma eornmissã,o,durante o prazo da licença
concedidssao effectivo Florimundo Torres Ga-
lindo; ficando sem effeito o aviso n. 17, de
12 de fevereiro ultimo.

TRIBUNAL DE CONTAS

SESSÃO EXTRAORDINAnik EM 30 DE MARÇO
DE 1898	 •

Presidencia do Sr. Dr. Didimo da Veiga.-
Representante do ministerio publico, .Dr. Vi-
veiros de Castro-Secretario, Couto Neves.

. Presentes os Sra. directores Rodolpiano
Peanha, Alonso de Almeida e Dr. Democrito
Cavalcanti, foi aberta a sessão.

Relatados pelo Sr. Alonso de Almeida :
Ministerio da Fazenda-Titules:

De wontepio civil do menor Antonio, filho
do finacie major reformado da brigada polis'
cial Domingos José Gonçalves, na impor-
tancia annual de 1:260$, pela reversão da
pensão de 630$, tambem annual, que percebia
a viuva do dito ofitcial.

Apostilla lançada no titulo de D. Guilher-
mina Maria dos Santos,filha do finado mestre
da officina de alfaiates do Arsenal de Guerra
desta Capital Aprigio José dos Santos, pela
reversão da pensão que competia á viuva
do contribuinte, na importancia annual de
495$000.

O Tribunal julgou legalmente expedido o
sobredito titulo, e devidamente feita aquella
apostilla.

De D. Julita Víanna Barbosa Caldas, viuva
d.o conductor de 2, classe da Estrada na Ferro
Central do Brazil Luiz de Lemos Caldas, na
importancia annual de 460$, a de seu filho
:menor Luiz, em igual importancia, ;

Dos menores Carmen, Ernani, Maria Elisa,
Bernardetti e Elisa Iracema, filhos do finado
so eseripturario da Caixa da Amortização
Antonio Vianna Gonçalves Fraga, na impor-
tancia annoal de 320$ a cada sim;

De D. Maria Magdalena de Miranda Araujo,
viuva cis,‘ carteiro de 1 , classe da admiais,
tração dos derreio do Districto Federal °Ipso.
pio BODgCS de Aras	 rnporta.ncia annual;j2., PO
de 560$, o de seus filho Jos* O Vj Pentioa , no,
de 280$ a cada um

O Tribunal, julgou legaes os títulos expe,
(lidos, e mandou registrar a despeza com o
*abono das pensões, devendo, porém, devol-
ver-se o processo, concernente á pensão á
familia do referido carteiro, por não ter sido
devidamente fixado o quantitativo do funeral.
ou luto.

De aposentadoria do telegraphista de
dasse da Estrada de Ferro Central do

)3razil Janstario Xavier de Castro, cone -o
vencimento manual de12:205$620.-0 tribunal
-deixou do jeIssr leg.sl aPdiejca titer.s,
:por não ter ssde cloviaseenteil.),,,cia a quan-
tia que cabe ankisaiss,erSse ao ep,nentade,

'
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Ministerio da Guerra - Avisos:
De 4 e 18 do corrente, relativos ao !paga-

mento das quantias de 53:500$940 á Compa-
nhia Lloyd Brasileiro e de 8:246$625 á Com-
panhia Nacional de Navegação Costeira, pro-
venientes de transporte de tropas no anuo
passado.-0 tribunal fez registrar as impor-
tancias de 53:580$440 o 8:081$165, excluidas
as de 10$500 e 165$ pelos fundamentos do pa-
recer.

De /9 e 21, sobre a concessão dos credites
de 2:300$ á Delegacia Fiscal do Thesouro Fe-
deral em Porto Alegre, para despezas
verba 14a e de 2:636$682 á de Therezina,
para as da verba ll a - O tribunal mandou
dar registro á distribuição dos alludidos cre-
ditos.

- Relatados pelo Sr. Dr. Domocritd Ca-
valcanti :	 .

Ministerio da Industrie, Viação e Obras
Publicas- Avisos na. 538 e 540, de 22
do corrente, concernente ao pagamento de
444$250, e 1:266$750 á Companhia. Lloyd
Brazileiro proveniente de passagens e tele-
grammas expedidos, por conta do Ministerio
em outubro, novembro e dezembro do anno
passado.-0 tribunal deixou de registrar as
quantias de 359$500 e 254$250, por insuffi-
ciencia do Saldo da sub-consisnação-Des-
pezas _não prevista-da verba 22, e quanto
ás de 84$750 e 1:012$500, mandou officiar á
Directoria de Contabilidade do Thesouro Fe-
derat para providenciar sobre a annullação
de taes quantias nos creditos distribuídos ás
Alfandegas de Pernambuco e do Ceará.
• - Ministerio da Justiça e Negocios Interio-
res-Aviso n. 781, de 17 deste mez, referente
ao pagamento de contas, na importancia de
392$500, de fornecimentos em janeiro ul-
timo, á inspeetoria Geral da Assistencia
Medico-Legal de Alienados. - O tribunal
mandou registrar a despeza, exceptuada a
quantia de 180$, em que importa a conta de-
Miguel Lopes & Irmão, por ter sido impro=
priamente classificada na sub-consignaçao-
Limpeza e conservação de moveis, etc.-da
verba 19, do vigente orçamento.

Ordens de pagamento sobre- as gv,aes proferiu
despacho de registro, em 30 e 31 do corrente,
o presidente deste tribunal.

• Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas-Avisos:

N. 533, de 24 do corrente, pagamente de
5119$923, de fornecimentos ao Observasurio
do Rio de Janeiro ;
• N. 560, de 25 idem, idem de 117$878 a Rob
M. Homa,n's Line

N. 563, de 25 idem, idem de 2:161$897 à
Companhia Hamburgo Sudamericsnische ;

N. 2.430, de 30 de dezembro, idem de
1.439-8-3 a Joseph Lumay St Comp. ;
N. 549, de 23 do corrente, pagamento de

82$300 a Ernest Nathan & Comp. ; 	 •
N. 558, de 24 idem, idem de 9:498$500 á

Rio de Janeiro City Improvements ;
N. 564, de 25 idem, idem de 1400$ á Ro-

cha, Teixeira & Comp. ;
N. 561, de 25 idem, idem de 158$ a Crispim

Porto ;
N. 562, de 25 idem, idem de 654$800, de

fornecimentos á Estrada de Ferro do Rio do
Ouro ;

N, 547, de 23 idem, idem de 334$500 a Leu-
zinger Irmãos & Comp.

N. 550, de 23 idem, idem de 215$, alugueis
dos predios do escriptorio e deposito de mate-
rial (de (serviços a cargo da Inspecção Geral
4„as Obras Publicas ;

L D48, de 23 idem, idem de 1:500$ a Wil-
son Sons and Cempany, limited ;

N. 532, de 22 idem idem de poo$ a Ar-
mindo Vieira & Comp. ;

Na. 592, 593, 594, 596, 598 e 599, de 30 do
corrente, entrega das quantias de 47:933$307,
1258$532, 10$500, 23;084$384, 2:898$058 e
:890$383 ao thesoureiro d strado, de Ferro
entrai do Brazil;
N. 583, de 29 idem, idem de 752$990 a Co-

rnes & Cunha ;
N . 582, de 29 idem, idem de 70$970 Bar.

ntke & Comp.;

N. 576, de 29 idem, ideis
Companhia, Industrias Las	 `..	 ,

N. 584, de 29 idem, idem de 988$450
Augusto de Oliveira & Comp.

N. 3, de 17 de janeiro, idem de 6:072$ a
D. Maria Lopes da Cunha e Silva, pela vendo
de terrenos á Estrada de Ferro Central do
Brazil.

Ministerio da Justiça e Negocios Interio-
res-Avisos:	 •

N. 803, de 18 do corrente, pagamento de
1:593$305, de fornecimentos ao Museu Na . -- 	 •
cional;

N. 899, rir , 25 ideni, idem do MOO*. a
Belmiro Rod aguei; &Comp.;
• N. 937, de!,¡4',-; idem, transporii-sYsÉrdSss;

N. 887, de	 idem, idem eei4.1:(0fti [.1 0 rsa
forneci men cos ao LzFeto ,Ilha Grande:.

N. 928, de iM idem, transpoee	 4063V;
N. 876, de

á Imprensa Nacional; 	 -	 •
N. 721, de 10 idem, idem de 209$204; de

fornecimentos ao hospital de Santa Izabel; •
N. 886, de 24 idem, idem de 2:308$200,

Piem ao Lazareto da Ilha Grande;
N. 850, de 22 idem, idem de 843$480 á Stlo

Pt,ttlo ilatlway CompanY;
N. 844, de 22 idem, idem de 1:200$, alu-

gueis do predio da rua do Passeio n. 64;
N. 868, de 23 idem; idem 5:327$594, de

fornecimentos ao Gymnasio Nacional;
N. 881, de 23 idem, idem de 100$, ao pre-.

tor•Antonio Cardoso de Gusmão;
N. 882, de 23 idem, idem de 200$, a Luiz

Gonçalves; „
N. 843, de 22 idem, aditamento de

3:670$400,- ao administrador das colonias
alienados;

N. 943, de 28 idem, idem de 6:700$, de
fornecimentos ao Laboratorio de Clinica da Fa-
culdade de Medicina;

N. 242
'
 de 26 de janeiro, sobre o debito da

quantia de 841$500; de calçado fornecido
pelo Instituto dos Surdos Mudos aNeespe-
ctivos alumnos; •

N. 531, de 25 de fevereiro, pagaMento do
182$020, a Marques da Costa (5‘, Comp.;

- alinisterio das Relações Exteriores -
Avisos :

N. 81, de 21 do cosrente, pagamento dè
150$ a Ribeiro de Carvalho

N, 86, de 25 do corrente, pagamento de
3:527$-117, á Imprensa Nacional, de trabalhos
feitos para esta secretaria ;

N. 62, de 8, idem, idem de 3130;246 á Societè
Anonyme riu Gaz de Rio de Tanetro ;

78,'de 18 idem, abono, pela Delegacia
do Thesouro em Londres, da quantia de
46$851, a cambio de 27 d., ao 1° secretario em,
disponibilidade Luiz Ferreira de Abreu.

•- Ministerio da Fazenda Officios
N. 11, da Caixa de Amortização, paga-

mento de 709$151 á Societd Anonyme du Ga:
de Rio de Janeiro ;
. N. 559, da Imprensa Nacional, pagamento

do 857$500 ao thesoureiro desse ,estabeleci-
mento ;

N. 28, da direcção das obras do tinisterio
da Fazenda, pagamento de 7:298$280 de di
,versas despezas.

Requerimentos :
De João André Bakker, pagamento da ajuda

•de custo de 300$000 ;
De Alcebiades L. de Araujo Costa, idem,

idem do 400$000.
-Ministerio da Marinha Avisos :
N. 489, de 28 do ' corrente, pagamento de •

22:959518 á Companhia Lloyd Brazileiro ; .
N. 527, de 29 idem, idem de 100$500 a C.

de Çarvalliaes ;
N. 488, de 28 Piem, idem de 4:047$106, de

medicamentes o do tratamento de officiaes e •
pragas.	 .
• -Ministerio da Guerra-AVises :
• De 26 do corrente, crediss do :-:;:11u0;.,
fandega do Rio Grande, paee,
diversas despezas ;
• De 25 do corrente, paga
fole. ,ciment es ao Laboratorio Chicai(e. s

aaeutico Militar •	 „ sz,js
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toma conhecimento da petição ori ,gi-
de habeas-corpus por se tratar de
COMUM/ da competencja da justiça

N. 1.058—Relatada e discutida a materia
da petição de lis 2, era que José Ferreira
Lemos pede em seu favor uma ordem de
habeas-corpus por estar preso desde 31 de ja-
neiro proximo passado, d. ordem do chefe de
policia, por crime de furto, sem a competente
nota de calça ; accordão não conhecer da
Plasma petição por se tratar de crime com-
rause da competencia da justiça local. Cestas
pelo paciente.

Supremo Tribunal Federal, 19 de fevereiro
de 1898.—Aquina e Castro, presidente. —Au-
gasto Olyntho.—Piza e Almeida.— Pereira
Franco.— H. do Espirito Santo.— Macedo
Soaric . t.-João Barballto.—Manoel- Martinho.
—Ribeiro de Almeida.—Andrd Cavalcanti.
—Bernardino Ferreira.

Foi de voto vencedor o Sr. ministro Lucio
de Mendonça.

buiu) opProtAtá	 Abril-.. 1§9g 1N40
a'..sseta-feira

li

Dis24 idem, idem de 318$760 a Socidtó Ano-
/me Liz? Gaz cl:t Rio de Janeiro;
Do 24 idem, idem de 2:764602 a Domingos

Joaquim da Silva Comp.
• De 24 idem, idem de 4:474499 a diversos
fornecedores;

De 24 idem, idem de 80$ a Hime (4c Comp.;
•De 10 Wein., Riem de 45:757$500 á Compa-

panhia Lloyd 13razileiro;
De 25 idem, idem de 67:212$720 á supra-

dita companhia;
De 18 idem, idem de 153084$300 á mesma

#5.

•..	 SECe,k6 JUDICIARIA

*Supresno Tribunal Federal
TURISPRUDENCIA

E' julgada improcedente a denuncia por não
constituir o facto alegado (despacho' conce-
dendo vista a parte interessada para dizer
sobre uma vistoria a que se procedeu em um
navio ; negacão de aggravo interposto do
despacho "¡tentando o anterior ; condem-
nação do aggravante nas custas do retarda--
mento e imposição de multa ao advoyado,ora
denunciante; exigencia de prova de paga-
mento da multa, antes de admittido o ag-
gravo de novo interposto da ultima decisão)
nenhum dos crimes nela indicados.

N. 10 .—Vistos, relatados_ e discutidos estes
autos de denuncia do advogado Dr. Thomaz
Guerreiro de 'Castro contra o Dr. Emilio
Dedier, juiz substituto seccional da Bahia,
conao incurso no art. 207, ns. 1 e 4, e§ 1 0 e
2'; arts.. 226, 229 a 231 do codigo penal, jul-
gou improcedente a denuncia por não con-
stituir o facto allegado nenlium• dos crimes
metia indicados e condemnam o denunciante
nas custas.

Supremo Tribunal Federal, 19 de fevereiro
de 1898.—Aquino e nastro, presidente,—

,Jorio Barbalho, relator.—Lucio de Mendonça.
—Manoel Murtinho—Augusto Olyntho.

arte. 193 e 221 do- codigo penal, verifica-se
dos mesmos autos:

Que o appellado foi denunciado ê proceS-
sado pelo ficto de, na qualidade de empre-
gado do Correio, ter aberto um officio regis-
trado, que era dirigido pela Secretaria de
Fazenda da Capital daquelle Estado ao pre-
sidente e membros do Conselho Municipal da
Villa de S. Raymundo Nonato, apoderando-
se da quantia de 500$ nelle inclusa o remet-
tendo a seu destino o dito officio sem esse di-
nheiro

Que para obstar • a descoberta do seu crime
subtraidu um officio da agencia do Correio
daquella villa para o administrador do Correio
da Capital em que vinha reclaniação ácerca
daquella quantia não encontrada no dito pri-
meiro atilai°

Que verificado o facto delictuoso por chi-
cumentos incontestaveis e incontestados pelo
réo, respondeu este ao summaoio de culpa,
assistindo ao depoimento de todas as teste-
munhas o sen lo afinal pronunciado incurso
nos referidos artigos do codigo penal ;

Que não recorreu da pronuncia, nem offe-
receu contrariedade ao libello ; e respondendo
ao jury federal a 27 de maio do anuo pro-
ximo passado foi absolvido pela resposta ne-
gativa do jury aos quesitos propostos ;

E considerando o Supremo Tribunal Fe-
deral, que o facto delictuoso está plenamente
provado, e , que foi praticado pelo rôo, ora
appellado. sem circumstancia alguma que o
possa eximir da responsabilidade criminal
em que incorreu, e conseguintemente que á
decisão do j ury é manifestarnen te contraria a
evidencia resultante dos autos, dá provi-
mento á appellação interposta por parte da
justiça publica, e manda que seja o réo sub-
mettido a novo julgamento. Custas pelo a,p-
peitado.

Supremo Tribunal Federal, 23 de fevereiro
de 1898. —Aqzdno e Castro, presidente.—Pin-
dahiba de Mattos.— Macedo Soares.—Piza e
Almeida.—H. do Espirito Santo. — Pereira
Franco.—Ribeiro de Almeida. — Andrd Ca-
calvanti.—Bernardino Ferreira.— João Bar-
balia. —vul presente, João Pedro.
• Foi voto vencedor o do Sr. ministro Lueio
de Mendonça..

E' negado provimento ao aggravo interposto do
despacho pelo qual se julgou incompetente o
juiz de secção do District° Federal para pro-
cessar e folgar a acção que pelo seu objecto
deveria ser proposta perante o juiz seccional
de Pernambuco, porquanto, em vista da lei,
a cada um dos juizes federaes compete co-
nhecer das causas que versam sobre questões
oriundas de factos °ocorridos na respectiva
sacção judicial.	 -
N. 230—Vistos, relatados e discutidos estes

autos de aggravo de petição, interposto por
F. P. Baulitreau do despacho do juiz federal
da secção deste districto, no qual se declarou
incompetente para processar e julgar a acção
ordinaria, a que se refere a petiçlo lis. 3,
visto ser para isso competente o juiz seccio-
nal do Estado de Pernambuco, negam provi-
mento ao aggravo, attento o que dispõe a
Constituição no art. 55, e decreto n. 848, de
11 de outubro de 1890, no art. 13, e a lei
n. 221, de 20 de novembro de 1894, no art. 2°,
em vista dos quaes não se pôde deixar de re-
conhecer que a cada juiz federal devem com-
petir as causas, que versarem sobre questões
oriundas de factos passados na respectiva
secção judicial. Ora, sendo o assiunpto da
causa, do que se trata na referida petição,
concernente aura debito proveniente de for-
necimentos feitos pelo aggravante á Capatazia
da Alfandega de Pernambuco, cujos empre-
gados receberam e canIferiram os objectos
mencionados nas contas fis. 6 e seguintes,
das quaes consta o despacho do respectivo
inspector mandando-os fornecer, e bem assim
as notas do 40 escripturario, incumbido de
conferir e processar as mesmas contas ia
fl. 11 v., 13 v., 15 v., e fl. 18 v. e 20v.,
pagamento, só porque não fôra requerido a
competente repartição de Pernambuco, o sim
direetamente ao Thesouro Federal e por este
negrado, não pôde ter a virtude de trame:ferir

,

a competeneía do juii do Iogar, onde a. eu-
eommenda e o fornecimento se fizeram, para
o da secção, onde se acha o Thesouro Federal,
Peies motivos expostos, de ocord° com os
fundamentos da contra-minuta fls. 32 do juiz
a quo, julgam que nenhum aggravo se fez ao
aggravante,	 o condemnam nas custas.'

'Supremo Tribunal Federal, 2 de fevereiro
de 1898,— Aquino e Castro, presidente.—
Pereira Franco.—Piza e Almeida.—Augusto
Olyntho.—H. do Espirito Santo.—João Bar. n

balho.—Manoel Murtinha. — .Ribeiro de Al-
meida.—AncIrd Cavalcanti.—Bernardino Fer-1
reira,--Foi voto vencedor o do Sr. ministro
Amorico Lobo.

Dá-se provimento ao aggravo para mandar que
sejam recebidos com condentnação os em-
bargos oppostos -pela rd aggravada, por-
quanto, na° tendo sido provados, no termo
legal os artigos de facto que aa juiz pareceram
procedentes, não podiam ser recebidos os
mesmos embargos sem condemnação, em
vista da lei

N. 232 — Vistos, expostos e relatados os
autos, dão provimento ao aggravo, interposto
pelo Bazilian CoaZ Company, lirnited do des-
pacho do Dr. juiz Sescionol fia. 28 v., que
ecebeu directamente os embargos oppostog
fls. 23 peia ré, ora aggravada, Companhia

de Seguros Maritimos e Terrestees Prosperi-
nade. Porquanto, não tendo sido provad,os,
ao quindecendio, assignado á ré a ft 1, og
rrtigos de facto o que ao juiz a qud parece-
arn procedentes, não podiam ter sido recebi-
dos os embargos sem condemnaçã.o, como •S,
expresso nos arts. 259 e 307 do regulamento
n. 737, do 25 de novembro de 1850: mandão,
portanto, que o Dr. juiz a qud receba os em-
bargos com condemnação, pagas as custas
pela aggravada.

Supremo Tribunal Federal, 23 de fevereiro
de 1898.—Aquino e Castro, presidente.—Ma-
cedo Soares.—Bernardino Ferreira .—Pisa e
Almeida.—H. do Espirito Santo.—Ribeiro da
Almeida.—João Barbalho.—Pereira Franco.'
—André Cavalcanti.—Pindahida de Mattos..
Foi voto vencedor o do Sr. ministro Lucio de
Mendonça.	 •

Não se vencendo a preliminar de converter-se
o julgamento em diligencia, para mandar
que antes do julgamento sejam devidamente.
selados os documentos apresentados peles
autora appellada (impressos contendo o de-
creto n. 528, de 1890, razões e pareceres de
advogados) e vencendo-se a que manda, sem
prejuizo do julgamento, que sejam eles des-
entranhados dos autos e entregues á parte,.,
d confirmada a sentença que condemnou a
rd appellante a pagar a importancia do
premio!concedido á am)ellada pelo transporte
de mais -de 10.000 immigrantes, nos termos..
do citado decreto. (')

N. 324—Vistos, expostos, relatados e dis-
cutidos os autos, entres partes : appellante,
a União Federal ;.appellada, a Socidtd Gdnd-
rale de Transports Maritimes à Vapeur de
Marseille.

Pede a autora 'appellada o pagamento do
500.000 francos, premio concedido pelo de-
creto n. 528, de 28 de junho de 1890, art. 16,.
a que allega ter direito, por haver transpor-
taci° mais de 10.000 immig,rantes, em cada,
um dos annos de 1891, 1892, 1893, 1894 o
1893.

Defende-se .a ré appellante, allegando quo
conforme o citado decreto, depende a con-
cessão do premio : a) de serem espontaneos
os immigrantes ; b) de não ter havido da
parte delles reclamação alguma a respeito
das bagagens e tratamento, e que estas %a-
dições não foram provadas.
• A sentença appellada julgou improcedente
a defesa, e provada a acçã,o.

O que visto
Accor(Ião em negar provimento á appel-

loção, porquanto :
a) o art. 16 do citado decretoanão distingue

entre immigrantes espontaneus o imrnigran-
tes contractados ; nem as disposições ante-

() Reproduz-so a publiCaçío Por ter miado incem 1
.W"	 Co

Appellação interposta por parte da justiça pu-
blica da decisão absolutoria proferida pelo

,jury em favor do rdo accusado como incurso
nos arts. 193 e 221 do codigo penal. E'
julgada procedente; mandando-se que seja .o
rdo submettido a novo julgamento, visto ser a
mesma deci5ão manifestamente contraria
evidencia resultante dos debates

N. 24—Vistos, relatados e discutidos estes
,iSsaa-ates em que o Dr. procurador seccional do

ESrado do Piaully' .appellou da decisão do
jury federal do mesmo .estado'pelo qual foi

r, absolvido o rôo ora appellado Manoel Mar-
- ques de Seseza Lima, do crime definido nos
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• 'cedentes e subsequentes ao dito artigo auto-
rizam a distincção ; VA-se pelo contrario, que
essas disposições, na sua generalidade, cena
prehendern os espontaneos e os contraCtados,
aalvo quando se referem especialmente à, estes
ou : aquelles. Não tem, portanto procedencia

• a allegação de que o decreto provê, especial-
mente, sobre os espontaneos, e o art. 16

' somente aos espontaneos se refere. E dos
autos consta que a Companhia La Veloce
(docs. de fls. 57, 59, 60 e 84) mandou o Go-
verne pagar o . premio, por transporte de
imrnigrantes contractados; assim como que,
nas mesmas eircumstancias, foi,reconhecido
(docs. a, fis. 146 e . 148, pelo Supremo Tri-
bunal 'Federal, o direito da Norddentscher

• Lls1;iil de Bremen.
b) Nos annos do 1394 e 1895 nenhuma re-

clamação houve. Nos de 1891, 1892 e 1893
houve queixas sobre .tratamento eareclama-
ções de bagagens, como se vê dos documentos
de lis. 43 a 47, offereeidoS pela appellada, e
de lis. 124 a 130, offerecidos pela appellante,.
Porém, as,qtleixas sobre tratamento não fb-

• rein geraes ; pois, não consta .si a faltado
bom tratamento consistiu na má qualidade
ou insufficiencia de alimentação ; ou na má

'-a.êeeinmeda'ção das pesSoas, ou na infracção
de algum dever imposto psla humanidade.
Elanto as queixas sobre tratamento, como
as reclamações de bagagens, não consta por
quem 'foram feitas ; não foram verificadas dd
conformidade com o art. 13 do mesmo de-
creto; e sobre cilas , não foi ouvida a appel-
ioda. Não são, portanto, factos averiguados,
que possam produzir o effeito de excluir o
prensio solemnepaente promettido.

Confirmam, portanto; a sentença appellada.
. e condemnam a appellante nas custas. E

porque o impresso a lis. 12, contendo o de-
creto n. 528, de 28 de junho de 1890, não é
documento relativo ao merecimento da causa,
moas, urna parte da legislação da Republica,
promulgada no anno de 1890; e os folhetos
alio. 30 e 61; contendo razões e pareceres,
incorrem na censura do Ord. L. 3 0 . Til. 20,
§ 41, mandam que sejam desentranhadas dos

• autos e- entreguesá parte que os juntou.
Supremo Tribunal Federal, 19 de janeiro

d,e 1898.—Aquilo e Castro, presidente. — Ri-
beiro de Almeida. — Pereira Franco.—André
Cavalcanti. — H. do Espirito Santo, vencido
Vetei pela improcedencia da acção que por
iodos os princípios de direito, e pelo que dos'
autos consta, não podia dar direito a A.

, appellada , tão fabuloso premio ; e tombem
pela falta de sello nos documentos e pelo não
desentranhamento dos mesmos.—Pam e Al-
meida.—Augusto Olynt4o.--.1oâ'o Barbalho.—
_Lado de Mendonça, vencido em parte ; só

, reconhecia, direito á indemnização referente
'aos immigrantes transportados de 1894 e

' 1895.—Paidahirm de Mattos, vencido na pre-
liminar, por não estarem sellados, com vio-

• lação da lei, os documentos offerecidos pela
-parte appellada ; e ainda.vencido por enten-
der não ser caso de desentranhar-se esses
documentos ; ven3ido finalmente quanto á
decisão de mentis, pois que votei pela re-
fernsa da sentença, reconheeendo direito á
indemnização sómente quanto aos immigran-
tes nos annos de 1894 e 1895. -- Bernardino
Ferreira, :vencido, pelos mesmos fundamen-
tes do voto do Sr. ministro Pindahiba de Mat-

. :toS.=.111-acedo Soares: Vencedor no. principal,
fui vencido na parte que manda desentranhar
doa autos os folhetos, contendo razõess e pa-

` reeeres, flá. 30 e 6l. .por incorrerem na cen-
• 'sura •do ,Ord. liv. 3% tit. 20, § 41, que não

cogitou de semelhante especie, mas de outra,
e muito outra, formulada na sila expressa
disposição e em termos clarissimos.

Quatto ás razões conteúdos nos folhetos,
são as mesmas manuscriptas nos autos e que
a parte Mandou imprimir para maior facili-
dade da leitura dos juizes que os veem e para
conhecimento dos que teem de votar sem os

' verem . E' um memorial, jamais prohibido
por lei alguma, pseen por estylo de qualquer
juizo Ou

'
itriat nal do Imperio cai da Repu-

blica. •	 .	 ..	 .	 .
'•' Quanto' aos Pareceres deiuriiconSultoS sobre

t
apeeies analogap 01 1r.1::nt,i.els á "dc,8 ulitoç,
nde São eihibidosa moa: can não são :d,.

gados no feito, não se lhes refere a ordenação;
mas sim e só, a razões e pareceres de mais de
um advogado que falia no -feito por uma só
parte.

O texto é assim : aE posto que cada uma
das partes autor, réo ou opoente, tenha tomado,
em, esse feito, dons ou mais procuradores, não
lhas seja assignado mais termo para razoa-
rem do que se daria a um só procurador,;
aquelle que no feito' houver de razoar poderá
praticar as duvidas deite com os outros pro-
curadores que ,a parte tiver, e elle sé escreverá,
e não se ajuntarão no feito outras razões, nem
conselhos.»

Segue-se a mesma disposição, que o autor
réo ou oppoente, quanto ao assistente.

" E si vier algum assistente a cada uma
das partes, ou for chamado por autor o qui-
zer ajudar o réo, e cada um quizer fazer seu
procurador, e não o que cada uma das partes
tem feito, podei o-hão fazer ; porém não será
assignado termo a cada um dos ditos procu-
radores per si, mas ajuntar-se-hão ambos os
procuradores, ou os mais .que fsrem, o farão
Uüb só razoado.» — Sempre o mesmo pensa-
mento. .

Agora,- as penas, a sanação
a E o procurador que ô contrario fizer pague

por c ida vez, dez cruzados para as despezas
da Relação, e e tirem-lhe" as razões do feito,
e não lhe sejam recebidas, nem vistas. E o
julgador que isto não guardar pague a parte
contraria todas as custas que por causa do
tal retardamento se fizerem.»

Ora, de nada disso se trata nestes presen-
tes autos ; mas de pareceres, respostas ou
consultas de jurisconsultos ouvidos. sobre
especie em abstracto (isto é, sobre caso rela-
tivo a A, )3, ou C, Paulo, Pedro, Sempronio,
Ticio, sem referencia afeito intentado ou por
intentar, a juizo ou a qualquer pessoa certa
e determinada), e com cujos opiniões o advo-
gado da parte, autor, réo, oppeente ou assis-
tente, em feito certo e determinado entende
melhor sustentar o direito do seu cliente.
Isto foi .sempne parmittido no foro braalleiro,
em todos os juizos e tribunaes de todas as
comarcas e relações do Brazil, e tem sido
muitas vezes praticado, sem reparo, algum
neste Tribunal Supremo Federal, onclõ pela
primeira vez se aventou e resolveu a questão
sem ma i s detido exame.
•A razão da Ordenação é a economia de

tempo e despezas, o a economia da defesa dos
direites das partes, a qual -poderia ser com-
promettida, si, arrasoando muitos, tresles-
sem alguns com declarações ou confissões in-
convenientes, inepta apreciação das provas
ou pela, applicação da lei. E' uma razão
séria, em beneficio das partes e da congrui-
dade do julgamento.

As razões, porém, que dá um ou outro
juiz, que entende -ser defeso ás partes juntar
aokautos pareceres de • advogados estranhos
á causa, são: a, a indecorosa insinuação de
alheiar opiniões ao julgador, de quem se pre-
sume conhecer a doutrina, a lei e a juris-
pru.dencia ; .b, o supposto de dar algum advo-
gado, per paga, parecer ad hoc ou ad usuM
da parte consultaate.
• Ora, ambas essas razões são meticulosas,

frivolas e contumeliosas. Com effeito, são
serápre citados, nos articulados e, arrazoados
dos advogados nos feitos, opiniões e pareceres
de praxistas e jurisconsultos, mortos e vivos,
cujos textos são fontes de julgar, sempre que
se inspiram na boa razão e nas melhores dou-
trinas, e hão ha que oppor-lhes lei ou estylo
devidamente consagrado (L. de 18 de agosto
de 1769).

Por não citar, entre os mortos, e só os na-
cionaes, sinão o Visconde de Uruguay, o Masa
quez -de S. Vicente (o excelso Pimenta
Bueno). Teixeira de Freitas, Rebouças, Ribas,
Perdigão Maneires, Almeida e Oliveira, vi-
vos ainda quando jei, se lhes citavão as obras;
e, dentre os vivos tão sómente os que toem
publicado livros de vulto Mi monographias
interessantes como sejam Olegario, Lafayette,
Sirva Costa, Visconde de Ouro Preto (o
iffustre Affenso Celso); João Vieira, Baptista
Pereira, Bernardes da Cunha, Leite Velho,
Ca alga Ottoni, Ruy Barbara, Ferreira Algais,
Cio nUS Bevilaquas e, -tantos 'e tantos outros

que melhor seria não ter citado nrsulinia,
ainda mesmo impondo-se á memoria
Barão de Ramalho, um Paula Baptista, um
Braz Fiorentino de Souza ; por não citar
sinão esses,— qual o advogado que jamais at
pejou de transcrever os seus pareceres; qual
o juiz que jámais sedes lenhou de compulsai
suas obras, • de os considerar e pezar com
justo respeito, , embora nutrindo •opinião
adversa e decidindo em contrario? E assim se
praticou sempre em todos os foros de todos os
paizes civilizados. • • 	 •	 •

Quanto á outra reaão. si sim ou •eutro
jurista con's,u1ía. 	 o 1To da, ft ei US1„.a e 110:
'paga (prostituço profisional), ae
da proposta, n• 	 araunsentesala aSsaa
rebate, nem seus cite -se lisagt? ii'S:rt?lite
classe inteira e inteara ti (» :10 &-
reit°, como serireinc,trial e neasa •21ve1 sus-
peitar da inteireza e rectidãsi staa deoisees
judiciarias, Ni que- ha ou at'sns. basi,i algum •
juiz venal.	 •
• Singular econoclastica a interpretação da
Ord. L.	 n. 20, § 41, em virtude da qual
manda o accordão arrancar dos autos os pare-
ceres de Ferreira Viannas S. de Barros Pi-
mente!, Ruy Barbosa, Lafayette, Ouro-Preto
e Ubaldino do Amaral, os quaes são os con-
stantes dos folhetos lis. 30 e 61 !... e nenhum
desses jurisconsultos fallou nesse feito. .

/Em \ponclusã,o
Interpreto a Ordenação' tal qual a in-

terpretei no Direito XXII, 5, em contrario
ao presente accordão, mas de accordo com
Pereira e Souza, ut 552, e Ramalho, a, 220,
por não citar dos praxistas, estias:lhos e na- •
cionaes, sinão essas duas summidades, come
razão acatadas e com as quaes está a torrente
dos .doutores.

'Foi presente João Pedro.

Não se toma conhecimentb dos embargos por
quanto, embora se intitulevi de declaração,
não podeni ser havidos- como taes, derde que
concluem pelo restabelecimento e conrfirnza-;
ção tia, sentença que foi reformada em 2 3 ins-
tancia
N. 288 — (20 accordão,. sobre embargos).

Vistos' e relatados estes autos de embargos
oppestós ao accordão a fls. 86, não tomam
delle conhecimento, porquanto embora se
intitulem de declaração, não podem ser ha-
vidos como taes, desde que concluem pelo
restabelecimento e confirmação de sentença
de l a instancia, o que só teriaaliasar refor-
mando-a e não declarando o citado accor-
dam em contrario ao que dispõe o art. 94,
combinado com o art. 93, 'ambos do regi-
mento interno do tribunal. Custas pelos em-
bargantes.

Supremo Tribunal Federal, 19 de fevereiro
de 1898. —Aquino e Castro, presidente. —Ma-
noel Murtinho .—Piza e Almeida.—Pereira
Franco.— H. do 'Espirito Santo., Macedó
Soares.--João,Barballto.—Andrd Cavaleanti.-
—Ribeiro de Alrheida.—Bernardino,Ferreira.
—Augusto Olgntho. Foi voto vencedor amle
Sr. ministro Lucio de Mendonça .-a-Fai pre-
sente, Tocso , Pedro.	 -

Não se vencendo a preliminar de illegitimi-
dade do Duque de Saxe para representar
na causa como curador de seu filho, 'o appel-
Zante, é confirmada a sentença que julgou
improcedente a acção ptnsessoria intentada
com relação ao predio da rua Duque de
Saxe n. 22. Não cabe ao appellante a acção
possessoria desde que cessou o titulo de sua
posse—o direito de habitação
N.. 295—Vistos, expostos, relatados e dis-

cutidos os autos, entre partes: D. Pedro Au-
gusto de Saxe Coburgo Gotha e Bragança,
appellante; a União Federal aappellada. Não
se vencendo a preliminar de illegitimidade
do Duque de Saxe, como curador do appel-
lente, por quanto o documertn a ils, ¡eia
contém uma sentença de
dente de homologação, mas um 41spacá,.
meando estiado' . ao as:anilai:te; ugarn
vimento aappellação pelos :,,J,rdla:
mentos: Segundo o éontrasta 2e1P I:ndo	 ,
Vienna d'Austria, em 1 de nuvem!aso na

;	 •
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ratkficado por parte do Brazil em 13 de de:-
zerarq, dó mesmo anno, e pelo Duque de
Saxe Coburgo e Gotha em 18 de fevereiro de
1865, para o • casamento da Princeza D. Leo-
poldina, mãe do appellante, e de conformi-
alado csm as leis que autorizaram o mesmo
contracto, a Nação Br7zileira fez doação á
.mãe do appellante, em plena propriedade,
das quantias de 200:000$ para enxoval e
1.200:0(4 de dote, sem a clausula de rever-
são; e em usufructo, de terras nas provincias
(hoje Estados) do Espirito Santo e do Paraná;
ccim . a clausula da reversão, nos casos de
falecimento da 'donataria, sem descendes-
eia ou da extincção da sua descendencia.
Não se trata, porém, desses bens; mas,

"sCienepredio da rue„Duque de Saxe
n. 22, denowsiado Palacio reopoldina. Com
relação a est&çkmmavel, não houve doação
da propriedzie, nem do usufructo; o direito
conferido dbi o de habitação. E' o que se

• deduz das leis qiA autorizaram o contracto.
Com  effeito: A lei n. 166, de 29 de setembro
de 1840 art. 3 , , dispõe: « Fica consignada a
quantia de 120:000$, para acquisição de pre-
dios, que offereçam decente habitaçao a estes
augustos esposos.» A lei n. 1.217, de 7 de
julho de 1864, art. 2, dispõe: « Fica decre-
tada a quantia de 300:000$ . para a acquisi-
ção de predios destinados á habitaçdo de sua
Alteza Imperial e seu augusto consorte.»
A's leis ris. 1.904 e 1.905, de 19 de outubro
de 1870, declaram. « Este patrimonio, do
qual fará parte o predio comprado parkha-
bitação de suas Altezas...» A lei ri. 2.092,
de 20 de outubro de l877, art.: 19,, dispõe:
«Fica • o G000rno autorizado a permittir que

• se troque por apolices da divida publica o
ppeclio comprado para residencia da fallecida
princeza D. Leopoldina e seu augusto esposo.»
Sempre as exp .essões—predio para habita-
ção—semelhantemente ao que dispoz a Cons-
tituição de 1824, art. 115, sobre os palacios
nacionaes existentes e construcção de outros,
deslárfados á residencia do Im,,erador. Ora, a
habitação, considerada como direito real, não
contém os attributos do direito de proprie-
dade,nem os do direito do usufructo, mas o do
occupar o predio, tirando dele mais ou menos
proveito conforme a intenção do instituidor.
E é bem de ver que sujeitando o palacio Leo-
poldina a esse onus, não podia a intenção da
Nação, pelos 'seus legitimes representantes,
ser outra sinãe a de ser habitado pela mãe
do appellante e seus descendentes, não por
terceiros, gratuitamente ou :por aluguel.
Estabelecida,assim a natureza e extensão do
direito adquirido pela mãe do appellante,
segue-se que cessou, desde que ‘ o appellante,
seu successor, não póde, habitar o predio, em
consequencia do estar banido do territorio
brazileiro pelo decreto n. 78 A, de 21 de de-
zembro de 1839. E é por cessar o direito de
habitação, desde que não póde ser exercido,
que a citada lei n. 2.092, do 1877, além dos
dous casos de reversão, estabelecidos pelas
citadas leis n. 166, de 1840, e n. 1.217, de
1864 — falta ou extincção de descendencia —

„declarou o de mudança de residencia para
fóra do paiz. Objecta-se que não pôde a Nação
tirar proveito, pela reversão, da mudança de
residencia, quando foi elle, que obrigou
appellante a fazer a mudança, decretando o
seu banimento. Quicum que sub conditione obli-
gatus, curaverit na conditio exisieret, nihilo-
minus obligatur: lei 85, D. do verb. obligat. A
doutrina é fundada no direito romano, e foi
acedia pe/os codigos modernos, como se vê do
codigo francez, art. 1.132, e do italiano,
art. 1.170; mas não tem applicação. Da citada
lei 85 resulta que o implemento ou o não im-
plemento da condição não aproveita a aquelle
que, com o fim de resolver ou firmar o em:
tracto, em seu proveito, consegue, por sna
diligencia (curaverit), realisar ou impedir o
implemento da condição. Mas isso não se deu
com o banimento do appellante. O Governo

-da Republica não teve em vista a resolução
do onus a que estava sujeito o predio de pro-
priedade na Nação: praticou um acto poli-

exigido pela estabilidade das novas in-
stituições.'

Nas razoes de appellaçao insiste o appel-
Jante na appleação da pena cia Ord. liv. 4",

tit. 58, e na apreciação da , cansa, em vista
da posse e do esbulho, alegados e appro-
vades. A citada Ord., na parte em que
commina a pena de perda da cousa espo-
liada, é absoleta, como attestam os praxistas
antigos e modernos : ltepertorio das Ordena-
ções, vol. 2e, pag. 264, not. 6; Teixeira 'cle'
Freitas, Cons. das Leis, not. ao art. 815; La-
fayette, Dir. das Cousas,§ 22, not. 11. Em
todo caso não tem applica,cão a citada Ord.,
nem cabe ao aPpellante acção possessoria,.
desde que cessou o titulo da sua posse—o
direito de habitação. Labão, Interd. §§ 220,

'
221 e 222 . Corrêa Telles, Dout.das Aça ,§ 187
e not. 397.

Confirmam, portanto, a sentença appel-
lada, para julgarem, como julgam, o ap-
pellante carecedor de acção, e absolverem a
appellada, do pedido, ficando, nestes termos,
modificado o dispositivo da sentença ap-
pelada, ; e condemnam o appellante nas
custas.

Supremo Tribunal Federal, 2 de março de
1898. —Aquino e Castro, presidente.— Ribeiro
de Almeida.— Bernardino ferreira.— H. do
Espirito Santo. — Jodo Barbalho, vencido.
Votei pela illegitinaidade autor,em vista do
documento incompleto e informe de fl. 35;
quanto ao mera° da questão, votei pela pro-
cedencia da acção possessoria e consequente
condernnação da ré, para o eíreito de ser re-
stituida a posse a quem a tinha antes do
esbulho, na fôrma do direito (Ord. liv. 3,
tit. 78, § 1 0, in fine. ' Paula Baptista, Theor.
e prat.do processo § 31, nota 3"), salvo á Fa-

zenda nacional o direito que possa ter e que
por via ordinaria e acção competente poderá
fazer valer:— André Cavalcanti.— Au.(;usto
Olyntho.—Manoel Murtinho.— Pindahiba de
Mattos.—Perira Franco. Vencido pelas razões
do voto supra do Sr. ministro João Barba-
lho, menos quanto á ilegitimidade do autor,
o qual considero parte legitima com a maio-
ria do tribunal.—Macedo Soares.—Foi de voto
vencedor o Sr. ministro Piza e Almeida. Fui
presente, .172elk) Pedro.

E' confirmada a sentença que condemnou o
reCorrente à pena do gráo médio do art. 193
do Codigo Criminal, visto se achar, plena-
mente provado o crime' pelo qual foi con-
demnado. bem como • a sua autoria ; haver
sido a sentença proferida de conformidade
com a lei e não ter o recorrente provado
facto ou circumstancia que justifique o pedido
que faz de applicaçdo da pena no gra° Mi-
ninho.
N. 259 — Vistos, relatados e discutidos

estes autos em que o réo, em cumprimento
de sentença, Manoel da Paixão Ramos, pode
revisão do processo a que respondeu pelo
crime de homicidio praticado na pessoa do
tenente da guarda nacional Pedro Regaard,
na noite de 9 de fevereiro de 1889, na ci-
dade do Recife, Estado de Pernambuco, e pelo
qual foi condennado, em virtude de decisão-
do jury daquela capital, á pena de galés per-
petuas, maximo do art. 193 do antigo Codigo
Criminal

Verifica-se dos mesmos autos, que o peti-
cionario, usando do recurso de protesto por
novo jury, respondeu a segundo julgamento
a 28 de julho de 1890 e foi condemnado a 12
annos de prisão com trabalho, médio do mes-
mo citado artigo daquele codigo

Que appellando o peticiona,rio para a Rela-
ção do District° foi negado provimento a esse
seu recurso, sendo unanimemente confirmada
a sentença;-

Que, finalmente, reclamando perante a
mesma relação contra essa decisão, alegando
só dever ser condemnado na pena minima do
mencionado art. 193 do referido Codigo Cri-
minal, foi desattendida sua reclamação.

E o Supremo Tribunal Federal, considerando
que o crime pelo qual foi condemnado o pe-
ticionario e a sua autoria estão plenamente
provados ;

Que a sentença condemnatoria foi proferida
de conformidade com as provas dos autos,
com as respostas do jury e com as disbasi-
ções da lei, e que não provou o peticionario
lacto ou circumstancia alguma que justifique

•
seu pedido do lhe ser a: pena„applicada
minimo,' confirma adita sentença; 'e o cone

	

demna nas custas. ""	 •	 ,

Supremo Tribunal Federal, 12 de fevereiro
do I898.—Aquino e Castro, presideftte. — Pin-
dahiba, de Mattos. — Piza e Almeida. —
do Espirito Santo. — Macedo Soares. — Ma-
nOel Murtinho. -- Augusto Olyntho. — André
Cavalcanti. — Pereira Franco. Bernardino
Ferreira.,

Recurso eleitoral. Dá-se provimento ao recurso
para, reformando o despacho que annullou'
o alistamento eleitoral, julgar valida 'o
mesmo alistamento, visto serem improceden-
tes as razões do dito despacha-A suppostcu.
inconstitucionalidade da lei estadual, em que
se funda a decisdo recorricla,ndo está provada
e nem sobre ella tinha a junta competencia
para pronunciar-se.
N. 31—Vistos e relatados estes autos ee

recurso eleitoral entre partes, como recor-
rente o cidadão Rosendo Garcia Rosas e recor-
rida a junta eleitoral do' Estado de Sergipe,
accordam dar provimento ao mesmo recurso,
para, reformando o despacho de lis. 8, que
annullou o alistamento eleitoral do municipio
da Capélla, do dito Estado, donSiderat valido
tal alistamento,' porquanto fendalido-se 'a'
respectiva junta na incompetenda das com-'
missões seccionaes que intervieram 'no pro-
cesso de .qualificaçro de eleitores, attenta a
ilegitimidade do conselho municipal que
elegeu aqueles funcélonarios, eleitos a seu'
turno por effeito de uma lei estadual aver-
baria de inconstitucional pela referidadunta,
todavia nos autos nenhuma prova Se offerece
da arguida inconstitucionalidade sobre a
qual ~bem não podia pronunciar-se a
mesma junta por carecer da neeessaria com-
petencia.

Supremo Tribunal Federal, 9 de março do
1898 . --Açu:no e Castro, presidente. —Manoel
Murtinho. —H. do Espirito Santo.—Augusto
Olyntho.—Macedo Soares, vencido. Não co-
nheci por julgar incompetente o tribunal
para conhecer de recursos eleitoraes, exer-
cendo attribuição que lhe foi abusivamente
dada por uma lei ordinaria.Bernardino Fer-
reira.—Ribeiro de Almeida pelos fundamentos
do accordão, e, porque 'quando fosse nulla a
lei estadual, os actos praticados em boa fé
pelos conselhos não' deixariam de produzir
effeito. André Cavalcante, de aceordo com o
voto do Sr. ministro Ribeiro de Almeida,
Pindahiba de Mattos, Pereira Franco, ven-
cido pelos motivos fundamontaes da decisão
recorrida. Fui presente Jodo Pedro. Foi de
vóto vencedor o Sr. ministro Piza e Almeida.

Côrte de A.ppellação
SESSÃO DA. CÂMARA. CIVIL EM 31 DE "máRço

DE 1898

Presidencia do Sr. desembargador Rodrigues;
secretario, o Sr. .Dr. Evaristo Gonzaga
Compareceram os Srs. desembargadores

Fernandes Pinheiro, Guilherme Cintra, Gon-
çalves de Carvalho, Souza Pitanga, Salvador
Muniz, Espindola e Dias Lima.

JULGAMENTO

Aggravos de petiçdo
N. 502 — Ággravante, a Companhia Fa-

brica de Tecidos do Rink ; aggravado, Alvaro
Ribeiro Graça ; relator, o Sr. desembargador
F. Pinheiro. — Negou-se provimento ao
aggravo.

N. 470 — Aggravante; Roberto Ferreira ;
aggravado, Elie Bleck & Comp. ; 'rera.tof, o
Sr. desembargador Pitanga.— Idem.

Appellaçdo coMmercial
N. 1 .452—Appe1laiite,O Dr. João Feliciano

Pedroso da Costa Ferreira; appellado, o Bando
de Credite Universal, em • liqpidação, repré-
sentado por seus syndicos wanator, o Sr, • de-
sembargador

,
 F. Pinheiro. — Deu-se provi-

mento á. appellação para, reformando o.
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Appellaçiies eiveis
N. 1.481—Ao Sr. desembargador Fernan-

des Pinheiro,
Ns. 1.466, 1.529 e 1.519—Ao Sr.desembar-

gador G. Cintra:
N. 1.360 — Ao Sr. desembargador G. de

Carvalho.
N. 1.520—Ao Sr .desembargador Pitanga.
N. 1.521—Ao Sr. desembargador Salvador

Muniz.

RENDAS PUBLICAS
ALYANDEGA, DD RIO DE DANE/R0

Rendimento do dia 1 a 30 de março de
1898 	  7.903:1368299

Idem do dia 31.... 	 	 213:4958880

8.116:6328179
Em igual penado de 1897 	  8.160:8008672

Importação:
Consumo 	
Imposto de 30 0/0 	

NOTICIARÃO
Pagadoria. do Thesouro —

Pagam-se hoje as folhas seguintes:
Secretaria da Justiça, Secretaria das Gama-

ras, Cathedral Federal, bispos e vigarios col-
lados, Archivo Publico, Tribunal Clvil e Cri-
minal, 'vetores e Juizo Seccional, avulsa da
Justiça, Secretaria da Viação, reformados
de Bombeiros, avulsa da Viação, Tribunal
de Contas, Thesouxo, extinctos, fl caes de
Banos, aposentados, avulsa da Fazenda,
Ohservatorio Astronomico, Secretaria do Ex-
terior e COrte de Appellação.

ci

RECEBEDORIA

Rendimento do dia 1 a 30 de março de
1898 	  	  1.279:686$161

Idem do dia 31 	 	 512768497

•
1.330:963;958

ira igual periodo de 1897. 	 	 • 914:437$711

RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS NA CAPITAL J./MEM

Rendimento do dia 31 de março de
1898 	 	 • 379228346

Dia 1 a 31 	  1.112:13023
Em igual penedo de . IS"	 	 :49 :154120

MESA DE RRDA.5 a() r ST !DO CO AIO £14 V;1110

Rendimento do dia4i4. 0 . de marco de
1898 	 	 16:0591133

Dia 1 a 30 	 	 N1.5' ,327'4,32C
Rendimento do dia 14 d

•1898 	
Dia 1 a 31 	 •	 845í.; 0.V...55e,	•

11:080$000
100$000

8:837$108
1:434$750

16:409$332
520$410

3:575$000
51,000	 •.•

37$000
266$680

3:883$680
1:010$400

73:947$174

18:793$553

Instituto Nacional de Mu-
sica—O resultado dos'exames de aproveita-
mento realizados nos dias 25, 26 e 31 do
março ultimo, foi o seguinte:

Violino—Approvados: 'distincção dom lou-
vor, Maria Adelaide da Costa Ferreira; sim-
plesmente, Laura Onofre.

Canto e solo—Approvada cora distineção
louvor, Maria Clara Camara Ca:'deso tio M-
nezes.

Harmonia— Approvadas:	 distir.L:çào, fe,"
Maria Adelaide da Costa Ferrelre.: plena-
mente, Abigail- Teixeira Alves Bastos..

Não compareceu um alumno.

; 1=454 Sexta-feira 1.

cordão appellado, julgar procedente a acção
condemnar o réo no pedido contra o voto
Sr. desembargador Cintra o Dias Lima.

Tomaram parte no julgamento os Srs. de-
Ambargadores Espinola e Dias Lima, por
serem impedidos os Srs. desembargadores
Souza Pitanga e Salvador Muniz.

.-ESSIO DE CÂMARAS REUNIDAS EM 31 DE MARÇO
DE 1898

Presidencia do Sr. desembargador Rodrigues.—
, Secretario, o Sr. Dr. Evaristo Gonzaga.

Compareceram os Srs. desembargadores
Azevedo Magalhães, Fernandes Pinheiro, G.
Cintra, Espinola, Dias Lima, Gonçalves de
Carvalho, Tavares Bastos, Souza Pitanga e
Salvador Muniz.

Tambem esteve presente o Sr. desembar-
gador procurador geral do Districto.

JULGAMENTOS

Embar:gos de nullidade

te, Joaquim Carneiro de Barros,inventariante
do finado Manoel Cardoso Jor,,cre e outros ;

Adelaide Cardoso Jorge; embargado appellan-
N. 1.338—Embargante appellada, D.Maria

relator, o Sr. desembargador F. Pinheiro.—
Foram despresados osfenabargos. Impedido o
Sr. desembargador S. Pitanga.

N. 1.254—Embargante appellante, IIenri-
que da Silva Nazareth ; emhargado appel-
lado, Os syndicos da Componhia Industrial
da Flora Brazileira em liquidação forçada
relator, o Sr. desembargador G. Cintra. Fo-
ram despresados os embargos, contra os vo-
tos dos Srs. desembargadores G. Cintra o
Azevedo Magalhães. Impedidos os Srs. des-
embargadores Pitanga e Salvador Muniz.

N. 1.265—Embargante appellante, Antonio
Martins Pereira Lopes Junior ; embargado
appellado, Samuel Robinson; relator, o Sr.
desembargador F. Pinheiro .--;Foram despre-
zados os embargos.

N. 1.176—Embargante appellante, José Pe-
reira Rodrigues; embargado appollado, Fran-
cisco José de Carvalho ; relator, o Sr. desem-
bargador G. Cintra.— Foram despresados os
embargos. Impedido, o Sr. desembargador
Pitanga.

Embargos de declaraçao

N.1.117—Embargante appellado, Manoel
Monteiro ; embargados appellados, Bessa &
Mesquita ; relator, o Sr, desembargador G.
de Carvalho.— Não se tomou conhecimento
dos embargos, visto não serem de declaração.
Impedidos os Srs. desembargadores Pitanga e
Salvador Muniz.

DISTRIBUIÇXO

Aggravos de petiço

N. 497—Aggravante, a Companhia de Se-
guros de Vida «A Educadora» ; aggravado,
:Em Castello. —Distribuido ao Sr. desembar-
5:' gador S. Muniz.

N. 508—Aggravante, Alfredo Spier ; a,g,-
g 'avado, Antonio de Brito Lyra.— Distri-

tido ao Sr. desembargador F. Pinheiro.

PASSAGENS

Appellaçiies commerciaes• .
1 Ns. 1.263, 1.427 e I.439—Ao Sr. desem-

bargador Fernandes Pinheiro.
N. 1.420—Ao Sr. desembargador G. Cin-

ira.
Ns. 1.362, 1.341 e 1.525—Ao Sr. deSem-

argador G. de Carvalho.
N.1.536—Ao Sr. desonabargador S rador

Alfan.dega do Rio de Janeiro
EXERCICIO IDE 1898

Rendimento do mez de março de 1898

Addicional de 50 o/. 	
Dito de 10 °/,, 	
Expediente dos generos livres 	
Dito das capatazias 	
Armazenagem 	
Taxa de estatistica 	

Despacho maritimo:
Imposto de pharóes, em ouro 	
Dito idem em notas 	

Imposto da &Soa, em ouro 	
Dito idem em notas 	

Exportação da União:
Direitos de 9 e/. 	
Ditos de 5 Vo 	

Consumo do fumo em estampilhas
Dito idem em notas 	
Consumo do sal 	

Renda extraorclinaria:
Multas de expediente e por infracção do regulamento 	

Diversas origens:
Analyses 	
Marcação de animaes
Boletins 	
Imprensa Nacional 	

7.361:992t193
251$920

7.362:244$113
. 4$330

20:276$670
199:543$978
45:018$410

1110459$155
14:333$008 4

1i:180$000

10:274%8

16:929$742
4:709$700
4:088$600

85:737$180

24:131$238

Expediente de 3 V. das arrematações para consumo 	
Depositos:

Diversos 	
Contribuição para a Santa Casa e Lazaros:

Importação 	 	 38:599$806
- Idem para a Santa Casa:

Despacho maritimo 	 	 12:680$960
51:280$766

Contribuição para a Intendencia:	 .
Importação. 	 	 14:339$323
Assistencia Publica 	 	 	 4:454$230

Total 	 	 8.117:843$555
Segunda Necção, 31 de março de 1898.-0 chefe interino Claudio Jeremias da Silva

Jacques.-0 escripturario, Nicolau J. B. Oliviere.



Temperatura maricas. exposta, 27.4.

	

a sombra, 26,5.	 •s1/4. mínima, 21.7. •
Evaporado em 24 horas a sombra, 2111,01,1.
Chuva em 24 horas, 25111/111,90.
Durado do brilho solar, 1h. 515.

OBSERVAÇÕES

Durante a• noute anterior cahin chuva copiosa, acom-
panhada de povoada e rélampagos. Depo is do meio-dia
notou-se, quo cabia chuva a E e depois a ESE. A in-
tervallos cnoviscou do 3 h. 50 m. p. a 6 h. p., conti-
nuando.

Obitaario— Sepultaram-se no dia 30
de março findo 53 pessoas fallecidas de:

Accesso pernicioso 	
Beriberi 	
Febre amararia 	
Febres diversas 	
Diversas causas 	 30

53
Nacionaes 	  31
Estrangeiros 	 	  22

53
Do sexon masculino 	  30
Do sexo feminil° 	  23

53
Maiores de 12 annos 	  40
Menores de 12 annos 	  13

53
19

5
3
7
8

• Indigentes 	

NW 1.0.
NW 2 .1 .
Nullo.
S 2.4.

gt

7 m.
10
i t.
4k.

752.9
752.8
751.7
750.2

23.6
28.9
29.3
29.8

go
72
63
55

Sexta-aeira

j scola IP& ytechnica — Hoje,
I dia ari1, começ • m a funccionar todas as
aulas dos diversos cursos desta escola.

Correio — Esta repar:dção expedirá
„malas hoje pelos seguintes paq jates:

Pelo Itayck, para Santos e Paranaguá, rece-
bendo impressos até as 7 horas da manhã,'
cartas para o interior até as 7 1/2, ditas com
porte duplo até as 8.

Pelo Planeta, para os portos do sul até
Me nteVidéo, levando malas para Matto Grosso
e Paraguay, recebendo impressos até as 9
horas da manhã, cartas pata o interior até
as 9 1/2, ditas com porte duplo e para o ex-

aterior.at4.as 10..
Pelo ltra,.19„ para VictaR, e Aracajd, re-

cebendo impi-iasps até as 5 horas da manhã,
, cartas para o inctrior láté as 51/2, ditas com

• porte duplo fité as 6.
Pelo Cobltnz, paa Bahia, Antuerpia, Rot-

tardam Bremen, recebendo impressos até
as 5 horas da manhã, cartas para o interior
até as 5 1/2, ditas com porte duplo e para o
exterior até as 6.

Pelo J. C. Hao¡sben Junior (brigue inglez),
para Port • Elizabeth , recebendo impressos
até a 1 hora da tarde, cartas para o exte-
rior até as 2, objectos para registrar até
as 12 da Manhã.

Polo Bellarden, para Nova York, recebendo
impressos até a 1 hora. da tarde,' cartas para
o exterior até as 2, objectos para rekistrar
até as 12 da manhã.

Pelo Bossa, para Nova Orleans, recebendo
impressos ató a 1 hora da tarde, cartas para
a exterior' até) as.2, objectas' para registrar
até as 12 da manhã.

Pelo Itaeoloony, para Araoajá, -recebendo
impressos até as 9 horas da manhã, cartas
para o interor até as 9 1/2, ditas • com porte
duplo até as 10.
, Pelo Asiatie .Prince, pára Bahia e Nova

York, *recebendo impressos até as O horas' da
manÉã, cartas para o interior até as 91/2,
ditas com porte duplo e para u exterior até
as 10.

Pelo Ibo, para o Rio da Prata, Matto Grosso
e Paraguay, recebendo impressos até as 3 ho-
ras da manhã , cartas para o interior até
as 3 1/2, ditas com porto duplo e para o ex-
terior até as 4.

Pelo Italie, para Santos, Rio da Prata.Matto
Grosso e Paraguay, recebendo impt esSos até
a 1 hora da tarde, cartas para o interior até
a 1 1/2, dit .,m com porte duplo e para o ex-
terior até asila, objectos para registrar até
as 12 da manhã.

— -Amanhã :
Pelo Corrientes, para Bahia,' Lisboa o Ham

i -burgo, recebendo impressos até as 6 horas da
manhã, cartas para o interior até as 6 1/2.,
ditas com porte duplo e 'para o exterior até
as 7, objectos para registrar até as 6 da
tarde de hoje.

Pelo Brazil, para os portos do norte por
Victoria,recebendo impressos até as 7 horas
dainanlmi, cartas 'para o interior até as 71/2,
ditas cota parte duplo até as 8, objectos
para registrar até as 6 da tarde de hoje.

Pelo Guanabara, para Santos, recebendo
mpressos até as 8 horas da manhã, cartas
para o interior até as 8 1/2, ditas com porte
duplo até as 9, oLjectos para registrar até
es ti da tarde ao hcje.

Pelo Itaijeruna, para os port • s do sul, rece4
bondo impressos até as 11 horas da manhã,
cartas para oi interior até as 111/2, ditas
com porte duplo até as 12, objectos para re-
gistrar até as 10.

Peio La Plata, para Bahia, Maceió, Per-
nambuco, Europa, via Lisboa, recebendo im-
pressos até a 1 hora da tarde,' cartas para o
interior até a 1 1/2, ditas . com porte duplo e
para o exterior até as 2, objectas para re-
gistrar até as 12 da manhã.

— Convida-se o ' remettente de uma pul-
a de coral e ouro, encontrada em uma

collecção da retalhos de folhetins da Gazeta
de Noticias, destinada a Porto Alegre, a com-

•-.7.)parecer na k, secção do Correio Geral.
c.,
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Observatorio do Rio de Ja-
neiro—Resumo raeteorologico-Dia 25 de
março de 1898:

Estado do céo

Encoberto. -
Limpo.
Idem.
Claro.

Thermometro sem abrigo, ao meio-dia, ennegrecide
55.0; prateado, 41.5.

Temperatura maxima, 30.4.
Temperatura minima, 23.2.
Itvaporação em 24 horas, 1.9.

E no dia 29:

Heras

-
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0 	 P'
-2 a. 	2 i,", Estado do céo

4-0 Et ," - P27,,,P1'
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....... ,-............ —

7 m. 755.6 25.0 87 Nullo. Nublado.
10 m. 756.8 26.2 76 SE 3.8. Idem.
1 t. 755.5 27.9 74 SE 5.3. Idem .
5 t. 755.2 25.0 88 SE 8.3. Encobeito.

Thermoinetro sem abrigo ao meio-dia, ennegrecido,
52.5; prateado, 38.5.

Tempera lera maxima, 28.3.
Temperatura minima, 24.4.
evaporac.io em 24 horas. 2.6.

Directoria de Meteorologia
do 1511inisterio da Marinha—Re-
sumo metoorologico da Estação Central—Dia
31 de março de 1898
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santa Casa da Misericordia
—O movimento do hospital da Santa Casa da,
Misericordia, dos hospicios de Nossa Senhota
da Salada, de S. João Baptista, cla Nossa Se-
nhora do Soceorro e de Nossa Senhora das
Dores em Cascadura, foi, no dia 29 de março
de 1898, o seguinte:

Existiam 	
Entraram 	
Sahiram 	
Falleceram.
Existem 	

	 	 n

Nac.
772

34
27

6
773

Est.
927
46
30

•	 2
941

Total
1.699

80
57

8
1.714

O movimento da sala do banco e dos conaultorios
pnblicos foi, no mesmo dia, de 582 conSultantes., para
os quaes se aviaram 701 receitsa.

Fizeram-se 32 extracdes de dentes.

EDITAES E AVISOS
Córte de Appellação

Faço publico que os julgamentos da appel-
lação commercial n.11.496, appellante Dr. Lou
ranço Cavalcanti de Albuquerque e outros ;
appellada, a Companhia Nacional de Navega-
ção Costeira, terá Jogar no dia 4 de abril pro-
ximo futuro, na sessão da Camara Criminai
ou nas seguintes.

Secretaria da Corte de Appellação, 31 da
março de 1898.— O secretario, Evaristo da
Veiga Gonzaga.

1?.scola. Flolytechnica
De ordem do Sr. Dr. director interino da,

escola, faço publico, para conhecimento dos
interessados, que, na conformidade do Codigo
de Ensino Superior, approvado pelo decreto
n. 1.159, de 3 de dezembro de 1892, achar-
se-ha aberta, a partir do dita 20 do corrente,
na secretaria desta escola, a inseripção para
o concurso á vaga de substituta da 1" secção
do curso geral, comprehendendo, na forma
dos estatutos approvados pelo decreto n. 2.221,
de 23 de janeiro do corrente anal), as se-
guintes cadeiras:

la cadeira do l u anoso—Geometria anatar-
fica. Calculo diferencial e integral.

I , cadeira do 2 0 anoso—Calculo das varia-
ções. Mecanica racional.

2' cadeira do 30 anno—Mecanica applicada
ás machinas: cinematica e dynamica. appli-
cadas.

O prazo para a inscripção é de quatro
mezes, contados da data da publicação deste
edital.

Dibliotheca Nacional

CONCURSO

Em cumprimento de ordem do Sr. Ministro
da Justiça e Nogocios Interiores, manda o
Sr. Dr. director fazer publico que se acha
aber'a nesta repartição a inscripção para o
concurso a um rogar de amanuense que se
acha vago, com o prazo da dons mezes, a
contar da data da publicação deste. •

O concurso consistirá:
1°, em respostas escriptas contendo noções

geraes sobre assumptos concernentes ás se-
guintes matarias: noções de historia, geo-
graphia e litteratura ;

2°, uma composição em portuguez e tra-
ducção de um trecho francez

3 0, classificação de um livro impresso, de
uma estampa, de uma moeda ou medalha e
de-tun inanuscripto da bibliotheca ;

§ 1. 0 Para as primeiras provas não será
permittida a consulta de quaesquer livros ou
apontamentos, para a de traducçã'o ebncV
der-se-ha a consulta de diccionarios; para as
de bibliographia, iconographia, numismatica,
e diplomatica; facultar-se- hão livros aspe-
ciaes que a bibliotheca possuir e o candidato
reclamar.

a 2. 0 Além de prestar estas provas os can-
didatos deverão responder a qtfaesquer per-
guntas que os.examinadores atenderem ne-
cessario fazer-lhes sobre as matarias do con-
curso.
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praça, á rua do Ouvidor n. 48, com o capital
de 12:000$, sob a firma de Miguel, Al neida
& Comp.

Da Joaquim Monteiro de Moura e Joacpaim
Rodrigues Vargas pára o comtnereio de (se-
neros nacionaes e estrangeiros na Estação de
Itabopoana, Estado do Espirito Santo, com o
capital de 150000$, sob a firma de Monteiro
& Vargas.

De D. Romana Adelaide Muniz e Raphael
Lag,ullo para o commercio de hotel, nesta
praça, á rua Sete de Setembro n. 83, com o
capital de 16:000$, sob a firma de Raphael &
Comp.

De Clemente José Monteiro, Manoel Ferreira
de Simas, Albino Thomaz de Souza, Manoel
Francisco Gomes e os commanditarios Braulio
Norberto de Castro Guidão e Joaquim José
Monteiro para o cominarei° de fazendas,
nesta praça, á rua Primeiro de Março n. 62,
com o capital de 500:000$, sendo dos com-
manditarios 300:000$, sob a firma de Monteiro,
Sins & Comp.

De Antonio Gomes da Silva'Junior, Manoel
Gomes da Silva à Jayme Fernandes para o
comraercio de padaria, nesta praça, á rua
de S. Pedro n. 185, com o capital de
40:000$, sob a firma de Gomes, Fernandes
& Comp.

De Adriano Baptista, Antonio da Cunha
Ferreira Leite e Antonio Ribeiro dos Santos
para o cominarei° de seccos e molhados, nesta
praça, á rua Visconde de Maran o

b
mape n. 14,

com o capital de 10:000$, sob afirme de Ba-
ptista, Ferreira & Santos.

De Manoel Ferreira Tavares e Joaquim
Almeida Cardoso para o commercio do seccos
e molhados, nesta praça, á rua Senador Pom-
peu n. 9, com o capital de 20:000$, sob a'
firma de Ferreira Tavares &Cardoso.

Alterações Das sociedades cornmerciaes
desta praça : Machado Guimarães, Horta,
Santos Comp., Abilio Ardas & Comp., Pe-
reira Rodrigues & Comp., F. Pires & Comp.
e A. de Oliveira & Comp., a primeira pelo
fallecimento do socio Gustavo Veiga ; a se-
guinte pela retirada do socio Alberto Candido
Barbosa ; a tercOira diminuindo o seu capital
para 13:500a a quarta e quinta pela retirada
dos socios Augusto de O'iveira Dourado e Fe-
liciano Guilherme Pires.

Prorogações-Das sociedades commerciaes
desta praça Joaquim José Gonçalves Sz. Comp.
e Cruz & Mattos : a primeira prorogando o
seu prazo por mais dous annos e a segunda
par tampe indeterminado.

Distractos - Das sociedades commerciaes
que gyravann sob as firmas abaixo, sendo
todas desta praça: Menezes Ciribelli & Comp.,
Faria & Vasconcellos, Raphaef & Comp.,
Domingos Teixeira & Comp., ValenteaSs Al-
berto, Faria & Moreira, Antonio Vianna. &
Comp., Adega & Baptista, Carvalho & Per-
digão, Costa Rodarte & Comp., Eduardo Tei-
xeira & Comp., Frazão & Pereira, Gama,
Gomes & Comp., Marques, Silva & Comp. e
-Temporal, Neves, Rfrrtins & Camp.

Secretaria da Junta Cornmercial da Capital
Federal.' 30 de março de 1898. Está conforme.
.a-Ofacial maior, Honorio de Campbs.

Pela Secretaria da Junta Commercial da
Capital Féderal se faz publico, na conformi-
dade do art. 29 do decreto n. 590, de 19 de
julho de 1890, que no período de 10 a 14 de
fevereiro de corrente anno, foram archivados
os seguintes contractos, alterações e dis-
tractos de sociedade commerciaes.

Contractos-De Antonio Xavier de Faria e
João Gonçalves Roxo para o commercio de
ensaque de café nesta praça com o capital de
250:000$, sob a firma de Faria & Roxa.

De Antonio Ferreira da Costa, coronel Joa-
quim Luiz Teixeira Brandão, Bento Antonio
de Andrade Rosa e o commanditario Joaquim
Valentim . Pareira Guimarães para o commer-
cio de calçado nesta praça à rua da Arfandega
n. 138, com o, capital de 120:000$, sendo
40:000$ do commanditario sob a firma de
Antonio Ferreira da Costa & Comp.
• De Emanuole Cresta e Henry Brelekareken
para o cominarei° de ladrilhos, azulejos, etc.,
nesta ran, como capital de 450:000$ sob a
ti	 li:orainIc Cresta & Comp.	 •

•Abria-

Da João' Ribeiro Fernándes Coelho, Á :Á
Francisco Moreira, José Martins da Falasse:a,
Domingos Moreirai da Cunha e o cornivand.;.-
tarjo Antonio José Pereira Coelha, pára o
comrnercid de mantimentos e molhadas nesta
praça á rua do Mercado o. 41, com o capital •
de 500 : 000$,sendo do commanditario 100:000$,
sob á firma de Fernandesaloreira & Comp.

De Guilherme Mexwell de Souza Bastos, e'
Abel da Costa Veiga para o commercio de
calçado nesta praça ás ruas Sete de Setem-
bro n. 27-e Quitando n. 21, com o capital de
150:000$, sob a firma de Guilherme Bastos &
Comp. a.	 '

De Manoel JI:Sê Marr.,11;	 jcW
Pinto de Souza e, 	 , 1,1,Ir() 
tins, Bernardo :\ roa-a ir alou
Valladáres para o coam] !).	 !o

cereaesa nesta _passa a a,"5 `,"	 j o

cio n. 5, com o capital de 14041000$, sio:a
firma de Marques, Silva & Çonap.

De Antonio. João Alves da Cunha e Silva.
Joaquim Borges Caldeira e Serafim Cataralho,
para o commercio de fazendas e roupas nesta
praça á rua Theophi/o Ottoni n. 23, com o
capital do 600:0003,. sob a fira de Cunha,
Caldeira & Carvalho.
• De Arthur de Paula Venoso, Julio da
Rocha Botelho, Antonio Duarte Pereira de
Carvalho e um commanditario, para o com-
mareio dejfazendas, modas, etc., nesta praça
á rua do Ouvidor n. 55, com o capital de
180 :000$. sendo 100:0003' do commanditario,
sob a firma de Valioso, Botelho, Duarte &
Comp.
•Da Harold Joseph liampshire e os Comman-

ditarios D. Antonia Isabel: GrahaM; Bellamy e
George Armstrong para o cordmercio de ira- •
portação nesta praça á rua Theonhilo Ottani
n., 80, com o capital de 200:000$, sendo
125:000$ dos commanditarios, sob a firma de
Hampshir&& Comp.

De Antonio Sia Rocha Maciel, Alexandre
Ferreira e commandi tarjo Antonio Francisco
dos Santos Graça para o commercio d no-
lhados e consignações nesta praça á rua Ge-
neral Cantara n.3, com o "eapi tal de 160:000.,
senda metade do commanditario, sob a firma
de Maciel,, Ferreira & Comp.

De Antonio Gonçalves Leite e' Manoel Lopes
Baeta, para o cominarei° de' pecas e milha-
dos nesta praça á rua de S. Pedro n. 129,
com o capital de 26:0003; sob a firma de
Gonçalves & Baeta."

De João _António Ferreira e D. Leopoldina
Leite de Araujo Cunha para o comnaercio de
seccas e MolhadOs nesta capital áto f lua da 'As-
sninpção n. 23, com ca capital de 10:000$,
sob a firma de Ferreira SC Cunha.

De Benedicto Caldeira Janot, Arthur Can-
dido Xavier e Francisco de Macedo, para o
commercio de couros e arreies, nesta praça,
á rua da' Quitanda n. 99, com ó capital de
80:000$, sob , a firma de • Janot, Xavier &
Comp. ;

De João Manoel Martins e Joaquim Antonio
Martins Tomada, para o commercio de uma
officina de carpinteiro, nesta'cidade, no largo
da Lapa n. 72, cana o- capital do 20:0003, sob.
a firma de Mhrtiris & Irmão;

De Manoel de Carvalho Bastos e José Tei-
xeira da Silva, para o cominarei° de Comes-
tiveis. nesta praça, á rua Senador Euzebio
n. 332

'
 com o capital de 14;0003, sob a firma

de M. Carvalho & Comp.;
De Francisco de Souza Lima e Luiz Toste

Mello, para o commercio de carne verde,
nesta cidade, á praça do Mercado ns. 18 e 19,
com o capital de 14:000$, sob a firma de '
Souza Lima & Mello;

De Bernardo Teixeira de Carvalho e An-
tonio de Campos Amoedo, para o cominarei°
de padaria, nesta praça, á rua S. Luiz Gon-
zaga n. 160, com o capital de 20:000$, sob a
firma de Carvalho & CaMpos

De Constantino José Gonçalves e José Fer-
nandes da Silva,' para o commercio de rou-
pas, nesta . praça, á' rua da Uruguayana
n. 14, com o capital de 26:0003, sob a
firma de Gonçalves' &

De Victor da Rocha Maneies. e .14M le Qaaaf,-
roz, para o cormercio da 'lotai nesta. pra ;a,
á rua Senador Euzebio o. Via com '3 ,n1)5Z!!
de 8:6003, sob a firma s& Mondas ar' Coei coS ;

;

IN06 Sextia-feira

As petições devem ser acompanhados de
documentos que provem ter o concurrente
18 annos, pelo menos, bom comportamento,
podendo junttr documentos que attestem suas
habilitações e serviços, sendo isentos de apre-
sentar as de maioridade e bom procedimento
os que forem empregados da repartição.

Bibliotheca Nacional, 1 de abril de 1898.
-Jodo Sizelano da Costa Imbuzeiro, secre-
tario.	 (•

Junta 41Dorrnustax-eiall

Pela Secretaria da Junta Commercial da
Capital Federal se faz publico, na conformi-
dade do art. 29 do decreto u. 596, de 19 do
julho de 1890, que no período de 3 a 7 de _fe-
vereiro do corrente anno foram archivados
os seguintes contractos, alterações, proroga.
ções e distractos de sociedades commerciaes.

Contractos - De Abilio Albertino Corrêa
Bastos, Antonio José Fernandes de Queiroz e
Felix Cardoso da Silva, para o comnaercio de
Mantimentos e molhados nesta praça, á rua
Sete de. Setembro n. 10, com o capital de
60:000$, sob a firma de Bastos, Queiroz &
Felix.

1)k) Eduardo Teixeira e Antonio Ferreira
Corrêa Netto, para o commercto de commis-
sões de fumo etc., nesta praça, á rua Pri-
meiro de Março n. 139, com o • capital de
50:000$, sob a firma de Eduardo Teixeira &
Comp.

De Antonio dos Santos Vianna, Alberto Al-
ves da Silva, Antonio Alves Pinto, Manoel
Antunes de Moira, Lauro . Alves da Silva e
Manoel Gonçalves de Souza para -o commer-
cio de louça, vidros etc., nesta praia, á rua
Primeiro de Março' n. 15, com o capital de
200:000$, sob a firma de Antonio Vianna &
Comp.

•De Alfredo Lopes de Carvalho e João Lopes
de Carvalho, para o commercio de generos
alimentieios nesta praça. á rua Carvalho de
Sá n. 23, com o capital de 5:200$, sob a
firma de Alfredo de Carvalho tç:. Irmão.

Da Joaquim •Abilio irAscenção e Salvador
Jose Gomes, para o cominarei° de armarinho
e enapeos, nesta praça, á rut Theophilo Ot-
toni n. 6," com o capital de 180:000$, sob a
firma de Abilio & Gomes.

De Antonio Augusto Doutil e João Luiz da
Rocha Netto, para o cominarem de explora-
ção de um açougue nesta praça, á rua da
Prainha n. 134, com o capital de 5:600$, sob
&firma de Doutil .& Comp.

De Joaquim Ferreira Dias e o commanclitaa
rio Antonio Felix de Almeida, para o com-
mercio de fazendas ete., nesta praça, á rua
da Quitanda n. 46, com o capital de 50:000$,
sendo metade do comraanditario, sob a firma
de Ferreira Dias Comp. -

Da ManoelFerreira Leite'e Francisco Garcia
da Silveira, para o conamercio de fumos etc.,
nesta praça, á rua Marechal Floria.no Peixoto
n ..:138,. com o capital de 14:000$, sob a firma
dá Ferreira & Gartia.

De Antonio Ferreira Villa. e Alfredo Casar,
Ferreira Sampaio para o commercio de seccos
e molhados, nesta praça, á rua Visconde de
lohaurna n. 66, com o capital de 6:000$, sob

firma de Ferreira & Sampaio.
De Francisco Baptista Gomes, Manoel Freire

dos Santos e José Pinto Ribeiro para o com-
aterei° de molhados, nesta praça, á rua da
Quitanda n..49, com o capital de 250:000$,
st:O a firma de Gomes, Freire & Comp.

De João Antonio Teixeira Bastos e Manoel,
rarinho da Cruz para o commer cio de
geaeros alimenticios, nesta praça, á rua de
Sat'/Inna n. 12, com o capital de 6:000$,
(-)'t) a firma de Marinho da Cruz & Bastos.

De José Martins Pereira da Silva e Pau-
imo Pinto de Almeida para o commercio de
:cacos e molhados, nesta praça, á rua S. João
o. 28 A (Estação do Meyer), com o capital
de 4:000$, sob, a firma de Martins Silva & Al-
maida.	 •

De Miguel Mal:gires de Almeida, José Pinto
ir Almeida Rico e José Moreira de Figueiredo
sart o eonrneri. de pOi'itlillàrla g, nesta
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ISanoel Mourão Vieira e Manoel Gon-
çalves Brandão, para o cornmercio de uma
fabrica de sabão, nesta praça, á rua do Bou-
levard de S. Christovão n. ,33, com o ca-
pital de 30:000$, sob a firma ,de Mourão 4
Gonçalves

De Manoel Jacintho Torres, Emilio Martins
de Oliveira Granja e o commanditario João
Jacintho Torres, para o commercio de café
moido,nesta praça, á rua da Assembléa n.33,
com o capital de 25:000$, seádo . do comman-
ditario 15:000$, soba firma de Torres, Granja
& Comp..

Alterações— Das " sociedades cornmercia.es
desta, praça, Fernandes, Sampaio, Faria &
Cmp (.t: Comp., e enção Santos &
Comp. e Ru14%, Garcia & Comp. ; a primeira
pela retirada dotocin eAlfredo da Silva, Ma-
chado;; a seçunda admittindo como meio Ra-
phaeI Santiago ; 4 terceira fazendo diversas
modificações no seu contracto social e a
quarta 51a retirada do socio Francisco Mar-
tins Carneiro.

Distractos— Das sociedades commerciaes
que gyravam sob as firmas abaixo, sendo
tolas desta praça Luiz José de Faria & Comp.
Martins & Gomes, Pimenta & No-vaca, Pe-
reira de Lemes & Comp., - Rainho & Ferreira,
Velho), Botelho & Duarte, A. O. Gomes
Guerra & Comp., Cunha, Caldeira, Castro
,SZ: Comp. M. de Sonsa & Comp., Moreira
de Mahalhães & Comp., Rebello Paul &
Comp., Vaz Salleiro & Comp., Vasconcellos
(Sc. Comp.

Secrocaria da Junta CommerciaI da Capital
• Federal, 30 do março çle 1898.-7 O &Boiai-

Honorio de Campos.

Directoria das Rendas
Publicas

Vep.d.• dos proprios nacionaes i sitos .no Dis-
trict° Federal e constantes da relação
que a este acompanha

De accordo com o despacho do Sr. Ministro
da Fazenda de 15 do corrente se faz publico
que nesta directoria se recebem propostas em
carta fechada, durante o prazo de CO dias,
contados da data deste, para compra dos
proprios nacionaes, mencionados na relação
infra, sendo as condições de venda as que se
seguem-:

1. a O ree4o minimo da venda será o da
avaliação constante da mencionada relação.

2.a Os predios na. 14, 16, 18, 20, 22, 24 e
26, sitos a rua do Carmo, estão sujeitos a
contractos em condições quapodem ser exami-
nados na Secção dos Proprios Nacionaes.

3. a O comprador ficará obrigado ás condi-
ções dos contractos feitos com a Fazenda Fe-
deral

4• a Os terrenos e predios da Quinta da Boa
vista, a que se refere este edital, estão dis-
criminados em planta existente na já allu-
dida Moção dos Proprios Nacionaes, onde
poderá • ser examinada pelos pretendentes.

5.a Os predios avaliados em grupo serão
assim :vendidos, conforme se acha indicado
na já referida relação.

6' Os pretendentes indicarão o terreno,
cuja compra propuzerem, de accordo com a
mencionada planta.

7. a Nenhuma proposta será tomada em
consideração sem que o proponente haja pre-
viamente depositado no Thesouro Federal
5o/ do valor da avaliação, deposito esse que
perderá em favor da Fazenda Federal, caso
dentro do prazo de 10 dias, contados da data
da acceitação da proposta, não se tiver apre-
sentado ao Thesouro competentemente habili-
tado para assignar a respectiva escriptura.

8. a As propostas serão entregues até o dia
31 de março proximo futuro nesta directoria,
onde serão publicamente abertas á 1 hora da
-ãrde.

Directoria das Rendas Publicas, 31 de ja-
neiro de 1898.— A. F. Cardoso de Menezes e
Souza, rkzetor interino.
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Relação dos proprios nacionaes sitos no Districto Federal e que vão ser vendido sem
hasta publica, dos accordo com o art. 23, n. 3, da lei n. 490, de 16 de dezembrode 1897

QUINTA DA BOA VISTA	 • '

N. do
lote

Local do prédio ou
terreno

N. do
prédio

Área
em

metro

Importancia
da

avaliação
Observações

1 Rua Primeira 	 4 644 7:000$000 Com duas frentes.
3
4
5

Idem 	
Idem. 	
Rua Segunda.. 	 	
Idem. 	

14
26

'363
522

1.104
1.428

1:8785000
2:810$000
5:520$000
7:140$Q00

Idem idem.

O traço — indica terreno.
6
7
8
8

10
11
12
13

Idem 	
Idem. 	
Idem 	
Idem 	
Idem.. 	
Idem 	
Rua Terceira 	
Idem 	

428
2.074

700
3.690

330
2.788
1.230

175

2:141$000
10:370$000
3:500$000

18:4505000
1:650$000

13:940$000
6:150$000

875$000

Com duas frentes.
Idem idem.

Com tres frentes.
•

14
15
16
17
18
19
20
21
22

Rua Quarta 	
Idem 	
Idem 	
Idem 	
Idem. 	
Idem 	
Idem 	
Ima Quinta' 	
Idem 	

33
21 a 31
17 a 19

9 a 13
14
18

10 a 28
30

240
570
330
470
496

94,50
300

1.160
761

1:7005000
7:302$000
3:025$000
2:350$000
5:280$000
1:5525500
2:3925500

11:2905000
6340$000

23
24

Idem 	
Idem	

30 A 627
1.287

8:6505000
8:435$000

25
26

Idem 	
Rua Quinta 	
Rua de Santa Ana 	

13'a 45
1 a 59

	 	 1.710
5.142

8:550$000
41:065$250 Duas frentes, uma para a rua

Quinta e outra para a rua de
Santa Anna.

27
28

Idem 	 .	 . • ..
Rua Sexta 	

2 a 54
2 a 22

4.480
1.700

24:915$600
28:144$400

29 Idem 	 24 850 22:150$000
30 Idem 	

Rua Setima 	
26
2 685 12:436$670

31
32
33
34

Idem 	
Idem 	
Idem 	
Idem 	  

4 a 10
.12 a 18

20
22 e 24

600
760
600
640

14:025000
19:296$000
16:500$000

35 Idem.....	 ..... 2.680
12:160(000
26:800 000

36 Rua Oitava 	 1 A 588 12:005, 000
37
38
39
40

Idem 	
Idem 	
Idem 	
Parque 	
Idem	 	

3
--
2 e 4

7,2e2 A
4 e 40

960
1.114
1.175
8.250

20:650$000
16 : 710$000
61:087$500

283:125$000
41 Rua Duque de Saxe 	 2.825 36:375$000
42
43

Idem 	
Idem 	 38

1.200
2.650

1:800 000
63:900$000

44 Idem 	 7.143 62: 125$000
45 Rua S. Christovão... 223 200 8:800$000
46 Idem 	 225 464 17: 080$000
47 Morro .no limito dos

fundos da Quinta 	 	 28.240 84:720$000 No prolongamento da rua Quinta
48 Ideia	 	 84.354 210:885$000
49 Idem 	 539 2:695$000 Na rua projectado..
50 Idem 	 1.290 6:450$000
51 Idem 	 1.605 4:014500

Predios na rua do Carmo
N. 26 	 115:000$000
Na. 14, 16, 18, 20, 22 e 24 	  300:000$000

, Rio Comprido
N. 23—rua Santa Alexandrina) 	 	 240$000 Uma fa.xa de terreno onde

existe uma muralha de alve-
naria que occupa o espaço
de 2•1,20 por 69,000 e atra
vessa a chacara de propri-
dade do Dr. João Alves Me ira

Directoria da Rendas Publicas, 31 de janeiro de 1898.— A. F. Cardoso de Menezes e
Souza.

--
EDITAL

De ordem do Sr. Ministro, por esta Directoria se faz publico que deixam de figurar
na concurrencia aberta para a venda dos proprios nacionao3 situadOs nesta Capital os
predios xis. 12, 16 e 18 da rua Primeiro de Março, as.- 9, 13, 16 e 18 da travessa do
ommercio, na. 15 e 1'7 da rua do Mercalo e n. 36 da rua da Candelaria,.

i
hosouro Federal—Directoria Geral das Rendas publicas—Rio de Janeiro, 28 de

março de 1898.—A. F. Cardoso de Mr,ezes e Souza, director irlterine.

•
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Caixa de A.mortização
Por esta repartição se faz publico que, em

'virtude do despacho da junta administrativa,
tado de 25 de janeiro ultimo, o prazo, sem

desconto, para recolhimento das notas do
(,overno de 100$ das 5a e 6° estampas, ter-
una em 30 de junho proximo futuro; prece-
..-1ndo-se do dia 1 de julho em deante aos
'descontos marcados na lei n. 3.313, de 16 de
(12'dmbro de 1886, art. 13, a saber:

2 °I, nos tres primeiros mezes;
4 V. nos outros tres mezes;
6 °/ o nos tres meros seguintes;
8 04 nos outros tres meros;
10 °A, no primeiro mez a Feguir-se e mais

mensaes, dahi em deante.
Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 1898.-

O inspector, Sebastiao Jose' da R. Pereira
Kari:. Sarmento.	 (.

:45.1fe..ndega do Itio.de Janeiro
Pela inspectoria desta alfandega, se faz

publico, para conhecimento dos interessados,
que foram descarregados para esta repartição
os volumes abaixo mencionados com si,gnaes
de avarias e de falta, devendo seus donos ou
eonsignatarios apresentar-se no prazo de oito
dias, para providenciar a respeito.

Vapor inglez Liguria, procedente de Li-
verpool, entrado em 15 de março de 1898.
Manifesto n. 275.

Armarem n. 10 — OPC: 1 caixa n. 1.646,
repregada. •

AVC: 1 dita n. 2.376, idem.
ABC: 1 dita a. 1.152, idem.
Idem: I dita n. 1.158, idem.
M—WS: 1 dita n. 231, idem.
OPC: 1 dita n. 1.648, idem.
RC: 1 dita n. 4.082, idem.
ALFC—P: 1 dita n. 4.93, idem.
Idem: 1 dita n. 4.990; idem.
CPC: 1 dita n. 105, idem.
Vapor allemão Corrientes, procedente do

Hamburgo, entrado entrado em 23 de março
de 1898. Manifesto n. 288.

Armarem n. 12 — BP: 1 caixa n. 1.714,
repregada.

Barca americana Rose Innes, procedente de
Nova York, entrado em 21 de março de 1898.
Março n. 228.

Armarem ri. 16 — KE : 1 caixa n. 10,
repregada.

Idem: 1 dita n. 47, idem.
Idem: 1 dita n. 69, idem.
Idem: 1 dita sem numero, idem.'

• Idem: 1 dita n. 101, idem.
Vapor inglez Bellarden, procedente de Li-

verpool, entrado em 14 de março de 1898.
Manifesto n. 268.

Armarem n. 9—CCM—K: 1 caixa n. 7,
repregada:

BG—F: 1 dita a. 127, avariada.
IIA : 1 caixa n. 6.612, avariada.
S: 1 dita n. 806, repregada.
PC—K: 1 dita n. 812, idem.
Idem: 1 dita n. 816, idem.
Idem: 1 dita n. 817, idem.
Idem: 1 dita n. 813, idem.
OMBC: 1 dita n. 595, idem.
VCC: 1 dita n. 1.520, idem.
SMC—Alt—C'.: 1 dita n. 1.011, idem.
Idem: 1 dita n. 2.093, idem.
CB—LDC: 1 dita n. 1, idem..
FVC: 1 ditac. 91, idem.
Idom:.1 dita n. 89, idem.
H: 1 dita n. 1.577, idem..
RBC—AR: 1 dita n. 1, idem.
Idem: 1 dita n. 2, idem.
E—X: 1 dita n. 5.212, idem.
Idem: 1 dita n. 5.217, idem.
Idem: 1 dita n. 5.052, idem.
MR: 1 dita n? 199, idem.
Dl: 1 dita n. 5n15, idem.

1 dita a. 135, itItna.
DFF: 1 dite a.. 1.012, idem.

Idem: 1 dita n. 1.974, idem.
HG: 1 dita n. 6.610, idem.
Idem: 1 dita n. 6.607. idem.
J—R—C: 1 caixa n. 5.679, repregada.
SCC: 1 dita n. 500, idem. •
C-185: 1 dita sem numero, idem.
M—M—C: 1 dita n. 517, idem.
30—M: 1 dita n. 635, idem.
T—M: 1 dita n. 93, idem.
Vapor inglez Rose Innes, procedente de

Nova York, entrado em 21 de março de 1898.
Manifesto n. 228.

Armarem n. 14—SN: 1 caixa n. 6, repre-
gula.

SilEi 1 dita n. 8, idem.
Idern: 1 dita ri. 10, idem..
Idem: 1 dita n. 12, idem.
VS: 1 dita n. 3, idem.
R—W—T: 1 dita n. 4.936, idem.
Bete: 1 dita ti. 3, idear.
C—RP:. 1 dita n. 20, idem.
Dia: 1 dita n. 5.327, avariada.
Idem: 1 dita n. 5.328, idem.
Idem: 1 dita n. 5.339, idem.
Pl: 1 dita ri. 7, repregada.
RI: 1 dita d. 4.782, idem.
A—J-21—WW: 1 dita n. 9.035, idem.
W—F: 1 dita n. 364, idem..
LINS: 1 dita n. 17, idem. .
Vapor ing1ez South,egart , procedente do

Rosario, entrado em 21 de março de 1898.
Manifesto n. 282.

Armarem n. 6 — JHL: 1 caixa, sem nu-
mero, repregp.da.

Vapor italiano Matteo Bruzzo, procedente
de Genova, entrado em 19 de março de 1898.
Manifesto a. 287.

Armarem n. 3 — FVC :1 caixa n. 711, re-
pregada.

Cd : 1 dita n. 1.474, idem.
Idem : 1 dita n. 1.500, idem.
Idem : 1 dita n. 1.532, idem.
Idem : 1 dita n. 1.545, idem.
Idem ,: 1 dita n. 1.538, idem.
FF—D: 1 dita, sena numero, idem.
TC : dita n. 1.428, idem.
EP : 1 dita n. 655, idem.
OPC : I dita n. 1.586, idem.
Idem: 1 dita n. 1.588, idem.
Idem : 1 dita n. 1.530, idem.
Idem : 1 dita n. 1.531, idem.-
OP—I : 1 dita n, 112, idem.
Idem : 1 dita n. 114, idem.
Vapor inglez Lassell, procedente do 'Man-

chester, entrado em 21 de março de 1898.
Manifesto n. 293.

Armarem n. 1 — A : 1 caixa n. 9.506, re-
pregada.

GM : 1 dita n. 9.153, idem.
HC—SZ : 1 dita n. 21, idem.
JMFC : 1 dita n. 2.824, idem.
II—B-96 : 1 dita n. 2, idem.
Noé : 1 dita n. 10.133, idem.
PC—Z: 1 dita n. 294, idem.
Idem : 1 dita n. 295, idem. .
PC—S : 1 dita n. 1.462, idem.
Idem : 1 dita n. 1.472, idem.
MSC: 2 ditas as. 7 e 17, idem.
CM: 1 dita n. 1.521, idem.
Idem: 1 dita n. 1.541, idem.
HM—R: 1 dita n. 203, idem.
Idem: 1 dita n. 204, idem. ,
CM: 1 dita n. 1.507, idem.
Idem: 1 dita n. 1.547, idem.
FF—D: 1 dita n. 13, idem. •
TC: 1 dita n. 1.440, idem.
Idem: 1 dita n. 1.436, idem.
Marco Politer: 1 dita sem numero, idem.
Vapor aliem -do Corrientes, procedente de

Hamburgo, entrado em 19 do março de 1898.
Manifesto n. 288.

Despacho sobre agua—BS: 1 caixa n.1.636,
repregada.	 •

Idem: 1 dita n. 1.625, idem.
8J-65—C: 1 dita n. 1.206, idem.

- FF--Se0; 1 ( l ite n. 1.445, avariada.
CPC: 1 dita n. 450, idem.

• C 1W B: j dita n. 1.835, idem,
•-

A 21 "WW J: 1 dita n. 93, reprega Is; . •
CL: 1 dita n. 8, ideia.
Idem: 1 dita n. 20, idem. 	 •
MBC: 1 dita n. 1.530, idem.
BC—K: 1 dita n. 548, avariado.
Idem: 1 dita a. 540, repregada.
FFC: 1 dita n. 890, idem.
MFB: 1 dita n. 1.973, idem.
Vapor italiano Minas, procedente de Ge-

nova, entrado em 23 de março de 189$. Ma-
nifesto n. 289.

Arra azem% 9—FC: 1 fardo n. 9.274, roto.
JBDC: 1 dito a. I .918: Idnm.
PC—G: 1 caixr, o. ;j 	 eeprenda..	 •
Vapor francer	 procecIente

Havre, entrado	 i de mino	 •

Manifesto n. 270.
Despacho sobre agua	 0---J1.4-'4it: 1 caixa

n. 1.410, reprega:l l.
Idem: 1 dita n.,1.414, ideça.-

, Idem: 1 diia n. 1, idem.
Idem: 1 dita, sem numero, idem. •

Idem: 1 dita, idem, idem.
Idem: 1 dita n. 1.447, idem. •
Idem: 1 dita n. 1.436, idem.
Idem: 1 dita n. 1.415, idem.
Idem: 1 dita n. 1.467videm.
Idem: 1 dita, sem numero, idem.
Armarem n. 11 — JB: 1 caixa n. 114, re:

pregada.
Vapor ingIez Rossi, procedente de Loa-

dres entrado em 21 de março de 1898. Ma-
nifeasto n. 293.

Armarem rt. 14 — AO—G: 1 caiu n. 201,
repregada.

BCIC: 1 dita n. 4, idem.
Idem: 1 dita n. 5, idem.
DIA: 1 dita n. 5.285, idem.
Idem: 1 dita n. 5.263, idem.
P.MC: 1 fardo n. 109, roto.
Idem: 1 dito n. 111, idem.
RJ: 1 caixa n. 4.784, repregada.
SKH: 1 dita n. 204, idem.
30: 1 dita n. 4.756, idem.
Vapor francez Provence, procedente de

Buenos-Aires, entrado em 25 de março de
1898.1Manifesto n. 274.

Trapiche Saude—CD: 1 caixa sem numero,
repregada.

CO—A: 1 dita idem, idem.
Barca portugueza Violeta, procedente do

Porto, entrado em 28 de fevereiro de 1898.
Manifestou. 210.	 •

Trapiche Sande — MC: 40 saccos sem nu-
mero, com falta.

Idem: 2 ditos idem, idem.
CRC: 5 ditos idem, idem.
SF: 2 ditos, idem, idem.
Vapor francoz Les Andes, procedente de

Marselha, entrado em 20 de março de 1898.
Manifesto'n. 295.

Trapiche Saude—Quinta da Lapa: 1 barril
sem numero. vasto.

Idem: 1 dito idem, com falta.
Quinta Oliva: 1 dito idem, vasio. .
Quinta de Azenha 3 ditos idem, idem.
Idem: 1 dito idem, com falta.
MJC: 1 dito idem, idem.
Quinta de.Val de pena: 1 dito idem, idem.
G: 3 sa,ccos idem, idem.
PE: 2 fardos idem, desmanchados.
Vapor italiano Alacritd, procedente de Ge-

nova, entrado em 14 de março de 1898. Ma-
nifesto n. 265.

Trapiche Saude — VDC: 2 caixas sem nu-
mero, com falta.

NZC: 1 bordalera idem, vazio.
Idem: 4 ditas idem, com falta.
Villa Lourenço: 6 ditas idem, idem.
MS: 2 ditas idem, idem.
AM: 2 barris idem, idem.
ECC: 1 bordaleza, idem, idem.
JR: 1 barril idem, idem.
JR: 1 caixa, idem, idem.
AR: 1 dita, ideia, idem.
CGF: 1 dita, idem, idem.
G: 2 saccos, idem, idem.
Idem: 1 dito, idem, idem.
A: 2 ditos, idem, idem.
Idem: 2 ditos, idem.
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Idem: 2 ditos, idem.
idem: 2 ditos, idem.
Idem: 1 dito, idem.
Idem: 1 dito, idem.
Alfandega do Rio de Janeiro, 28 de março

• de 1898. — O inspector, J. F. de Paula e
Silva.

GJFP: 1 dita n. 126. idem.
RMF: 1 dita n. 1, idem.
ITII: 4 latas, sem numero, vasando
Vapor inglez Liguria„ procedente de Li-

-verpool. entrado em 15 de março de 1898.
Mataifesto n. 275.
'Armazem n. 10—APC: 1 caixa n. 15, re-

pregada.
MDC—WS: 1 dita n. 14, idem.
Idem: 1 dita n. 15, idem.
Idem : 1 dita n. 16, idem.
Rio : 1 dita n. 85, idem.
Lettreiro Honrio Bicalho: 1 dita n. 1.901,

idem.
Vapor italiano Matteo Bruzzo, procedente

de Genova, entrado em 19 de março de 1898.
Manifesto n. 287.

Armaeem n. 3—FC: 1 caixa n. 906, repre-
gada.	 •

GPC: 1 dita idem.
Indo: 1 dita n. 8.183, idem.
CM: 1 dita n. 1.516, idem.
MRM—K: 1 dita n. 1.430, idem.
GRP: 1 dita n. 9, idem.
NZG : 1 dita, idem.
eISC: 1 dita n. 21, idem.
Idem : 1 dita n. 8, idem.
Idem: 1 dita ri. 10, idem.
Idem; 1 dita n. 5, idem.
Idem: 1 dita n. 2. idem.
Ide.m: 1 dita ri, 22, idem.
Idem: 1 dita ri. 25, idem,
Idem; 1 dita, n. 14, idem.
HM—R: 1 dita n. 202, idem.
lilem: 1 dita n. 209, idem.
Idem: 1 dita ri. 201, idem.
Idem: 1 dita n. 206, idem.
Vapor italiano Matteo Bruzzo, procedente

de Genova, entrado em 19 de março de 1898.
Manifesto n:287.

Armazém n. 3—PI: 1 caixa n. 4, repre-
gailada.

FOC: 1 dita n. I, idem.
Idem : 1 dita n. 2, idem.
OP—M: 1 dita ri. 506, idem.
El: 1 dita ri. 3, idem.
Vapor italiano Minas, procedente de Ge-

nova, entrado em 23 de março de 1898. Ma-
nifesto n. 289.-

Armazem n. 9—AAC: I caixa n. 65, repre-
gada.

Idem: 1 dita n. 165, idem.
Idem: 1 dita ri. 63, ideie. 	 •
CC—a: 1 dita, sena numero, idem.
Idem: 1 dita, idem, idem.

ri, 126, idem.

Vapor inglez Lassell, precedente de Man-
chester, entrado em 21 do março de 1898.
Manifesto n..296.

Armazém n. 1—PMC : 1 lata ri. 320, va-
zando.

CM—S: 1 barril n. 3914, idem.
Idem: 1 dita n. 2.889, idem.
Vapor francez Corrientes, procedente do

'lavre, entrado em 16 de março de 1898. Ma-
nifesto n. 279.
, Armazém ri. 11—SAC : 1 caixa n. 2.165,

repregada.
CMC—R: 1 dita ri. 989, idem.
Idem: 1 dita n. 960, idem.
R—CMC—J: 1 dita n. 1.001, idem.
S—T—C: 1 dita ri. 1.011, idem.
CC—a: 1 dita n. 1.421, idem.
Idem: 1 dita n. 1.516, idem.
AP—C: 1 dita n. 938, idem.

• SM: 1 dita n. 200, idem.
Vapor inglez Nile. procedente de Southam-

ptonl entrado em 20 de março de 1898. Mani-
festo ri. 298.

/5.rmazem da Estiva—CGC: 1 caixa n.256,
repregada.

Idem: 1 dita n. 258, idem.
13: 1 dita n. 54, idem.
SCM—EF. 1 dita n. 2.126, idem.
X: 1 dita n. 2.648, idem.
GSC: 1 dita n. 368, idem.
MBC: 1 dita n. 287, idem.
SCM—EF: 1 dita n. 2.127, idem.
Vapor inglez Ligaria, procedente de Liver-

pool, entrado em 15.de março de 1898. Mani-
festo n. 275.

Armazem 'ri. 10-0PC: 1 caixa n. 656, re-
pregada.

Mil: 1 dita n. 3.919, idem.
PFG: 1 dita ri. 25, idem.
Vapor alemão Corrientes, procedente de

Hamburgo, entrado em 19 de março de 1898.
Manifesto n. 288.

Are:rezem n. 12 — 714: 1 caixa n. 6.508,
repregada.

RLF-65: 1 dita ri. 612, idem.
Vapor francez Les Andes, procedente de

Marselha, entrado em 21 de março de 1898.
Manifesto ri. 295.

Arinazem n. 8 — PMC: 1 caixa n. 10.838,
avariada.

Vapor allemâ'o Corrientes, procedente de
Hamburgo, entrado em 19 de março de 1898.
Manifesto n. 288.

Armazém n. 12— FDC: 1 caixa ri. 186, re-
pregada.

BCK: 1 dita n. 512, idem.
PHC: 1 dita n. 154, idem.
AJ—WW-21: 1 dita n. 99, idem.

r,zo.Vapor italiano Matteo Bru procedente
de Genova, entrado em 19 de março de 1898.
Manifesto n. 287-

Armazem n. 3—MSC: 4 caixas ris. 20,1, 13
e 9, repregadas.

Idem: 4 ditas ris. 11, 4. 40 e 38, id,m.
Idem: 4 ditas n s . 16. 12, 24 e 23, idem.
Vapor inglez Lassell, procedente de Man-

clsester. entrado em 21 de março de 1898.
Manifesto ri. 297.

Armazém n. 1—SNC : 1 caixa n. 15.518,
repregada.

SO—Rio : 1 dita ri. 72, idem.
R1MC 1 dita n. 12, idem.
13a,rea ingleza &rlocle, procedente de Ham-

burgo, entrada em 23 de março, de 1898.
Manifesto n. 293.
• Armazem ri. 15—HSC: 1 caixa, sem nu-

mero, repreeada.
Idem : I drta, idem, idem.
Idem ; 1 dita idem, idem.
Idem : I dita idem, idem.
CRP : 1 dita n. 3, idem.
Vapor inglez Bellarclen, procedente de Li-

verpool, entrado em 14 de março de 1898.
Manifesto n. 268.

Armazem ri. 0—X : 1 caixa n. 31, repre-
gada.

Idem :1 dita n, 32, idem.
F. M. 11. : 1 dita ri. 4.767, idem.
Vaner allemão Corrientes, procedente de

Hamburgo, entrado em 24 de março de 1828.
Manifesto n.

Despacho sobre'agua—Indo : 1 caixa, sem
enumero, repregada.

1 dita idem, idem,	 tã

' Idem : 1 dita idem, idem.
Idem : 1 dita idem, idem.
Idem : dita, idem idem.
Indo—: 1 dita idem, idem..
Macedo Delicioso : I dita idem, idem.
Idem : 1 dita idem, idem.

-Idem : 1 dita idem, idem.
Idem : 1 dita idem, idem.
Indo : 1 dita idem, avariada.
Vapor italiano Minas, procedente de Ge-

nova e entrado em 23 de março de 1888.
Manifesto ri. 289.

Armazém n. 9—NZC: 1 caixa n. 116, re-
pregada.

Idem : 1 dita n. 92, idem.
Idem : 1 dita n. 87, idem.

- Idem : 1 dita ri. 90, idem.
Idem : 1 dita n. 86, idem.
P—G—C: 1 dita ri. 3.295, idem.
idem: 1 dita n. 251, idetn.
Idem : 1 dita n. 234, idem.
EDM : 1 dita ri. 18, idem.
C—A—C : 3 ditas sem numero, idem.
AFC : 1 dita ri. 1, idem.
Idem: 1 dita n. 2, idem.
FC : 1 dita n. 9.235, idem.
Idem 1 1 dita n. 9.286, idein.
CWC—E : 1 dita n. 1.352, idem.
Idem : 1 dita ri. 1.353, idem.
1T : 1 dita ri. 4, idem.
JBDC: 1 dita 1.920. idem.
LS : 1 dita n. 534, idem.
Vapor inglez Ligaria, precedente de Liver-

pool e entrado em 15 de março de 1898. Ma-
nifeslo n. 275.

Armazena Ti. 10—CR : 1 caixa n: 21, re-
pregada .

OPC: 1 dita n. 1.670, idem:
H: 1 dita n. 5.610, idem.
Vapor inglez Ligaria, procedente de Liver-

pool, entrado em 15 de março de 1898. Mani-
festo n. 275.

Armatem n. 1.—LSC : 1 caixa n. 919, re-
pregada.

Cambiazo : 1 dita n. 4.765, idem.
•Barca americana Roso hinos, procedente do

Nova York, entrada em 2 de março de 1898.
Manifesto n. 228.

Armazém n. 16—LI : 2 caixas ris. 2.500 e'
2.591, avariadas.

idem : 2 ditas Tis. 2.509 e 2.505, idem.
Idem : 2 ditas ris. 2.502 e 2.508, idem.
Idem : 2 ditas ris. 2.507 o 2.495, idem.
Idem : 2 ditas ris. 2.490 e 2.496, idem.
Idem : 2 ditas ris. 2.492 e 2.504, idem.
Idem : 2 ditas ris. 2.506 e 2.494, idem.
Idem : 2 ditas ris. 2.497 e 2.493, idem.
Idem : 2 ditas ris. 2.503 e 2.498, idem..
idem :2 ditas 118. 2.491 82.499, idem.
Vapor italiano Matteo Bruzzo, precedente

Genova, entrado em 19 de março de 1.898.
Manifesto n. 287.

Armazena ri. 3 — MM—R 1 Caixa n. 205,
repregada.

Idem : 1 dita n. 201, idem.
JRS : 1 dita ri. 225, idem.
Vapor inglez Rossi, proeedente de Londres,

entrado cru 21 'de março de 1898. Manifesto

la.A2r9m3tizem n. 14—C—RP : 1 caixa et. ld,
repregada,

Dia 1 lata, sem numero, vasando.
OV 1 dita, idem, idem.
Pizarro : 1 barrica n. 18, repregada.
Vapor portuguez 163, procedente de Mon-

tevideo, entrado em 19 de março de 1898.
Manifesto n. 280.

Trapiche Rio de Janeiro— Sem marca : 2
sacoos, sem numero, com falta.

Idem; 1 dito, idem, idem.
Idem : 1 dito, dem, idem.
Vapor portuguez lbô, procedente rio Mon-

tevideo, entrado em 19 de março ,de 1898.
Manifesta n. 286.

Trapieho Rio de Janeiro— Sem marca : 2G
saccos, sem numera, avariados.

Idem : 20 ditos idem, idem.
Idem : IQ ditos idem, idem
lnern

,
; 10 ditos idem, idem.

Idem ; 5 ditos idem, idem.
Idem : 2 ditos idem, idem.
idem ; 1 dito i1em, idem.,

Dia 29

Vapor inglez Magdalena, procedente de
• Southampton, entrado em 24 de março de

1898. Manitesto n. 202.
Armazem n. 6 — Luiz Beleza , Ê Comp.:

1 caixa n. 78, repregada.
Con,stantino & Comp.: 1 dita n. 74, idem.

• Valtet:e.eglei Lassell,Li?cedente de Man-
chestee, eeado em 31 e março de 1898.
Manifesto	 •

Armazée n. 1 — A: 1 caixa n. 9.507, re-
pregada.

CM—S: 1 dita n. 2.824, idem.
CR: 1 dita n. 1, idem.
EFIC: 1 dita n. 4.074, idem.
Idem: 1 dita n. 4.564, idem.

1 dita ri 46, idem.
PC—S: 1 dita n. 1.473, idem.
PSNC: 1 dita n. 38, idem.
JPS: 1 barril n. 321, vazando.
Idem: 1 dito n. 329, idem.

• Idem: I dito n. 322, idem.
Vapor inglez Bellard,n, procedente do Li-

verpool, entrado •em 14 de março de 1898.
Manifesto n. 263.

Armazem n. 9 — 4.950: 1 caixa n. 3.304,
repregada.
' F: 1 dita II. 5.095, idem.

CPC—D: 1 dita n. 2.313, idem.

h•la
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Malvino Dei Plata : 5 ditos idem, •com
falta.

Idem : 5 ditos idem, idem.
Idem : 3 ditos idem, idem.
Idem : 10 ditos idem, avariados.
Idem : 10 ditos idem, idem.
Idem : 3 ditos idem, idem.
Melmo Oriental : 2 ditos idem, com falta.
Idem : 50 ditos idem, avariados;
idem : 50 ditos idem, idem.
Idem, :50 ditos idem, idem.
Idem :20 ditos idem; idem.
Idem : 2 ditos idem; idem.
Alfandega do: Rio de .Janeiro. 29 de março

de 1898.-0 inspector, J:F. *Paul ao Silva.

Alfandega do Rio de Janeiro
EDITAL COM PRAZO DE 30 DIAS

•
Pela inspectoria desta alfandega, se faz

publico, que achando-se as mercadorias con-
tidas nos volumes abaixo mencionados, nó
caso de serem arrematadas para consumo, os
seus donos ou' consignatarios deverão despa-
chal-as e retiral-as no prazo de 30 dias, sob
pena de, findo este, serem vendidas por sua
conta nos termos do tit. 5^. cap. da Con
solidação das Leis das Alfandegas, sem que
lhes fique direito de allegar contra os effeitos
desta venda.

Trapiche Dias da Cruz —RLC — 1
caixa, vinda de Nova York, no vapor inglez
Dryden, descarregado. em 6 de novembro

•de 1893:
SVC: 1 amarrado, vindo de Liverpool, no

vapor inglez Holbein, descarregado em 2 de
outubro de 1895. 	 -

GM: 3 caixas, vindas de Londres, no vapor
• inglez Hogarth, descarregadas em 6 de no-

vembro de 1895.
PI: 1 barril, vindo de Liverpool, no vapor

inglez Halbein, descarregado em 8 de feve-
reiro de 1896.

FSC: 1 barrica, vinda de Nova York,' no
vapor inglez Catania, descarregado. em 5 de
abril de 1897, consignada á ordem.
• JMV: 1 barril de quinto, vindo de Lon-
dres, 'no vapor inglez Cyrene, descarregado
em I de maio de 1897.

MPC: 1 caixa, vinda de Londres, no vapor
inglei Cyrene, descarregada em 1 de maio
de 1897, consignada a Marinho Pinto & Comp.

GAC: 1 barril, vindo de Londres, no mesmo
vapor e descarregado na mesma data.

_ SS: 25 caixas, vindas da mesma .proceden-
aia,	 :mbsmo vapor e descarregadas na
mesma data, consignadas á ordem.

FS: 1 barril, vindo da mesma procedencia,
no mesmo vapor e descarregado na mesma
data.

Quinta Monção:'., 5 barris de quinto, vindos
da mesma procedendo., 'no mesmo, vapor e
descarregados na mesma data.s

APF: 5 barris de quinto, vindos de Liver-
pool, no vapor inglez Lassel. descarregados
em 5 de maio de 1897.

OR-1s qualidade-Verde 2 barris de quinto.
vindos de Liverppol, no mesmo vapor e des-'
carregados na mesma data.

• AFR: 1 barril, vindo da mesma procedeu-
eia, no mesmo vapor ó descarregado na mesma

•data. .
• A. B. Monteiro: 2 barris de quinto, vindos
de Bremen, no vapor allemão Hamburgo; des-
carregados em 12 de Maio de 1897.

CFC—JB: • 1 gia,o, vindo de Londres, no
. vapor inglez Cyrene, descarregado em 24 de

julho de 1897, consigndo a W. Schtwale
Se-Comp.

MMS: 1 barril de quinto, vindo de Londres,
no vapor inglez Bellova, descarregado em 9
dealgusto de 1897.

JMV:,2 barris de quinto, vindos da mesma
procedencia, no mesmo vapor e descarregados
na mesma data.

JM: 1 barril de quinto, vindo de Liverpool,
no vapor inglez I3ellena, descarregado em 21
de agosto de 1897.

MMC : 3 barris de quinto, vindos da mes-
ma procedenctarno mesrun vapor e desce:arei:
gados na MOSIDN data.

•
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Mourão : 1 barril de quinto, vindo de Lon-
dres no vapor inglez Newton, descarregado
em 18 de setembro de 1897. .
• Armazem n. 9 — B—C1-153---C' : 3 amar-
rados de chapas, vindos de Glasgow no vapor
inglez Belleven, descarregados em 3 de julho
de 1897 e consignados á ordem.: •

Sem marca : 1 volume n. 3, vindo damos-
ma procedencia, no mesmo vapor e descarre-
gada na mesma data.

ECC—V : 1 caixa n. 10, vinda de Londres
no vapor inglez Cuvier, descarregada em 10
de julho de 1897 e consignada. a Emanuele
Cresta Se Comp.

Sem marca : 3 malas, vindas de Nova York
no vapor belga Galileo, descarregadas em 19
de julho de 1897.

BW : 5 barricas ns. 429/33, vindas do Ha-
vre no vapor francez Ville de Rosario, descar-
regadas em 20 de julho de 1897 e consignadas
a Brown.

José Rangel & Comp. : 1 caixa, vinda de
Bremen no vapor alemão Schoweinbourg, des-
carregada em 26 de julho de 1897 e consigna-
da a José Rangel & Comp.

MC : 1 engradado n. 1.728, vindo da mes-
ma procedencia, no mesmo vapor e descarre-
gado na mesma data.

CNL •25 caixas ns. 51/85, vindas de Sou-
thampton, no vapor in,glez Nile, descarre-
gadas em 12 de agosto de 1897, consignadas
á ordem.

F: 3 engradados, vindos da mesma pro-
eedencia, no mesmo vapor, e descarregados
em 16 de agosto de 1897, consignados a Fer-
reira Irmãos & Comp.

Armazem n. 6—Sem marca 1 naco, vindo
de Marselha, no vapor francez Aguitaine,des-
carregado em 2 de agosto de 1897. •

Sem marca: 1 caixa vinda de Sauthampton,
no vapor ine.dez •Nile, descarregada em 9 de
agosto de 1897.

JSA : 1 cadeira, vinda da mesma proce-
dencia, no mesmo vapor e descarregada na
mesma data.

Sem marca:1 trouxa vinda do Rioda Prata,
no vapor inglez Clyde, descarregada em 12 de
agosto de 1897.

Cuniola Andréa :, 1 mala vinda de Marse-
lha, no vapor francez Les Alpes, descarregada
em 16 de agosto de 1897.

Pressys : 1 cadeira, vinda de Hamburgo,
no vapor allemão Porto- Alegre, descarregada
em 18 do agosto de 1897.

Sem marca: 1 baliú, vindo de Southampton,
no vapor inglez Danube, descarregado em 23
de agosto de 1897.

EH--Franbam : 1 pacote, vindo da mesma
procedencia, 'no mesmo vapor e-desearregado
na mesma data.

Sem marca : 1 bahú vindo da mesma pro-
cadencia, no mesmo vapor e descarregado na
mesma data.

AB: 40 caixas, vindas do Rio da Prata, no
vapor francez Aguitaine, descarregadas em
26 de agosto de 1897, consignadas a G.
Bousquet.

ANC—JD: 20 caixas, vindas do Ha,vre no
vapor francez Corsica, descarregadas na
mesma data, consignadas.. a Alves Nogueira
& Comp.

Armszem n. 8—WL : 4 caixas ns. 822,
825, 829 e 832: vindas do Londres, no vapor
inglez Bellova. descarregadas em 9 de agosto
de 1897, consignadas a Wiemer & Lemoir.

SM&C : 1 caixa, vinda da mesma • proce-
dencia, no mesmo, vapor e descarregada em
11 de agosto de 1897.

WL : 11 caixas ns. 823, 824, 826, 827, 828,
830, 831, 833,834, 335 e 836, vindas da mesma
procedencia, no mesmo vapor e descarregadas
em 12 de agosto de 1897, consignadas a
Wiemer Lemoir.

CL: 2 barricas ns. 1.282 e 1.283, vindas
de Bordeaux, nó vapor francez Charente,
descarregadas em 31 de agosto de 1897, con-
signarias a Blanchard.

Armazem n. 10—C : 1 caixa, vinda de
Bordeaux, no vapor francez Portugal, dosear-
regada em 29 de outubro de 1895.

XISC: 4 Caixas n. 106, 109, .110 e 111. vin-
dm de Hamburgo no vapor alemão Pata-
fronia, descarregadas_ era 28 de novembro de
'1897,

1.89q

M—SYP: 1 caixa n. 420, vinda do Havils
vapor francez Cordilidre, 'descarregaria eç 5;
5 de ansio de 1897, consignada ã Irmã
ChantreE

O. Giron: 1 caixa vinda da mesma proce-
detida, no mesmo vapor e descarregada na

•mesma data.	 •

Armazem n. 1 caixa
n. 3.796, vinda de Hamburgo, no vapor al-
lemão S. Paulo descarregaria em 1 de agosto
de 1897, consignada a Moura Pinheiro &
'Comp.

Constantine	 1 caixa, vinda de
Marselha, no vapor franeez Aguitaine, des-
carregada em 4 da agosto de• `,8'7. 	 •

SS: 3 caixas n9, 14.f.0'i a 14.608 e 14.610,
vindas- de . IlaWiargo, na s vapa;:a,ffillertsilo.
Porto Alegre, It'rearregadas era,:;':; de agosto
de 1897 e consignadas á arr1ers5•,,

F de A: 10 cw!xa:s tig. 592 a-eru, vindas da
mesma procedaada, as mesmo n;7apor e des-
carregadas ems;?1 sleagasao de -1897, ç'onsi.
gnadas a Freire de Aguiar & Comp.,

Idem: 5 caixas ris. 012a 616, vindas da
mesma procedencia, no mesmo vapor e des-
carregadas na mesma data consignadas aos
mesmos..

SC: 16 caixas ns. 1 a 16; vindas da mes-
ma proceriencia, no mesmo vapor descarre-
gadas em 24 de agosto de 1897, consignadas a
Salvador & Comp.

M-71--C—C: 1 caixa n. 1, vinda da mes-
ma procedencia. no mesmo vapor o descarre-
gado, em 25 de agosto de .1897, consignadas a
RiCh Riemer & Comp.

Armazem ri. 12—SM: 1 engradado n. 64,
vindo do Havre, no vapor francez Corsica,
descarregado em 30 de agosto de 1897, cm-,
signado ao Asylo Santa Isabel.

Alfanclega do Rio de Janeiro, 29 de maarço
de 1898.--Pelo inspector,, .Toro Pinto da Fon-
seca GuiMetrãeS.

Quartel General da Maritnjuk
De ordem do Sr. contra-almirante chefe do

estado-maior general da armada, faço pu-
blico que, durante 30 dias,' a contar de hoje,
fica aberta na 2a secção deste quartel-general
a inscripção para o concurso a cinco
vagas de cirurgiões de 5' classe do corpo do
saude da armada, devendo os candidatos sa-
tisfazer 'a todas as condições exigidas pelo
regulamento annexo ao decreto n. 683, de 23
de agosto de 1890, que são as seguintes:
• l a , ser 'doutor em medicina por alguma das
faculdades da Republica Federal' dos Estados
Unidos do Brazd ou por dias legalmente ha-
bilitado;

2', ser cidadão brazileiro e estar no gozo
dos direitas civis e políticos;	 •

3a , ter menos de trinta anos de idade, o
que será provado por' , certidão de idade ou
documento authentico que em juizo produza
fé e a substitua;

4 1 , ser morigerado, o que- Será tambem
Competente e documentalmente provado;

5a , ter a necessaria robustez para o serviço
naval, o que será julgado pela junta de. sande
ad hoc nonieada.

As provas ex.hibidas em Concurso pelos
candidatos versarão ,sobre cliniça medica,
clinica cirúrgica, hygiene naval, geographia
medica, regulamentação quarentenaria e pa-
thologia exotica.

2.1 Secção do Quartel-General' 'da Marinha,
3 de março de 1898.—Dr. - Luiz Carneiro da
Rocha, inspector de saude naYal.

Repartição de Quartel
Mestre-General

Tendo o Sr. general quartel-mestre general
pedido annullação da coneurrencia para for-
necimento de animaes • para remonta dos
corpos montados desta Capital, á vista da
exhorbitancia dos preços, que teve logar a 19
do corrente mez, e tendo o dito ,ned ido de an-
nullação sido approvado pelo	 ra
repartição chama nova coneurress: ; .+;.1-• A \Y.

dia 2 de abril proxitno futurca '• a d.: a,
nas seguintes condições ;

•

•.s
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0 . Dr. Celso Aprigio Guimarães. juiz da Ca-
mara Commercirl do Tribunal Civil e Cri-
minal da Capital Federal, etc. :

Faz saber aos que o presente editai de praça
virem, que processando-se por este juizo e
cartorio do escrivão que este subscreve os
autos de executivo hypothecario entre partes
como exequente o Banco da Republica do
Brazil e executada a Companhia Industrial
de Ipuca, por parte de exequente foi-lhe di-
rigida a petição do teor seguinte: Illm. Exm.
Sr. Dr. juiz de 'direito da Camara Comrner-
cial-Diz o Banco da Republica do Brazil na
acção de penhora executiva contra a Compa-
nhia, Industrial de Ipuca, que move por este
juizo, escrivão arte Real, que havendo sido
julgada subsistente a mesma penhora e pas-
sado em julgado essa sentença, são os termos
passar-se carta precataria para as justiças ao
termo de S. Gonçalo, Estado do Rio de Janeiro
(suação dos bens penhorados), afim de pro-
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•O fornecimento será de 450 cavallos de
•1 m 48 • de altura, 100 aguas e 20 Muares
de 1/%45.
-Não se acceitam animes do palio tubiano,

pampa e bragado, devendo , ser quatro a
• cinco annos de idade, mansos e gordos.

A entrega será feita a esta repartição,
nesta Capital, no prazo de 60 dias, a partir.
da data da assignatura do contracto.

O proponente acceito ficará livre dos di-
reitos aduaneiros e depositará 5 s/. da im-
-eartancia do contracto no acto da referida
ássignatura, para garantia do mesmo con-
tracto .

• „Rio r,,...,4neirp, 26 de masa de 1898.--Ma-
noel Muni de . Noronha,' Voronel-assistente
interino.	 (••

o
Intendencia da Querra,

O conselho de compras desta repartição
recebe propostas, no dia 5 de abril, até ás
11 horas, para o certa e manufactura das peças
de fardamento abaixo especificadas, sendo:

Para manufactura

952 dolmans de panno para praças.

	

108	 »	 »	 »	 » musicos.
1.655 tunicas de flahella.

Para cdrte e manufactura

5.000 'tunicas de flanella.
5.000 dolmans de panno.
1.274 calças de flanella.

' 1.695 ceroulas de algodão.
3a883 calças de brim escuro.
2.285 gorros de panno para infantaria.
2.250 correiames Mauser.

• A concurreneia versará sobre ,o preço do
serviço a fazer-se e prazo da entrega.

A Inteadencia fornecerá toda a mataria
pra para a confecção das peças de farda-
mento, de accordo com a tabella do Arsenal de'
Guerra, que fica á disposição dos interes-
sados na portaria desta Intendencia, e para
a dos correia.mes 259 meios de sola' do sertão
de Pernambuco, grosada e raspada, 225 cou-
ros brancos garroteados; 395 fuzis, 646 chapas
de cinturões, 218 gama.rras para chapas e
2.950 fivelas para cartucheiras, entrando o
contractante com a mataria prima que faltar
de igual qualidade á fornecida.

As peçaa.le fardamento devem ser de tres
tamanhos (fferentes, correspondentes aos
ns. 1, 2 e 3 e das dimensões seguintes:

Dolmans e tunicas:
•

N. 1-0, m72 de comprimento e 0, m58 de largura
N. 2-0,m68 »	 e0,'56 »	 »
N. 3-0, n/G6 »	 e 0,m52 »	 »

Calças n. 1-1,m15 de cómprimento

	

n. 2-1,m 10 »	 >>
n. 3-1, 1 05 »

Ceroulas n. 1-1, m07 »
n; 2..._l ,m02 »
n. 3-0,n/97 »

	

.	 -
regulada a respectiva distribuição pela por-
centagem de 25 0/. para as de ns. 1 e 3, e
50 0/0 para as de n. 2. marcadas com os
numeros correspondentes e entregues em
porções do um só tamanho.

Para as concurrencias dessa natureza con-
tinuam em vigor as condições approvadas por
aviso do Ministerio da Guerra, de 28 de ja-
neiro do corrente anno, publicadas no Diario
Oiticica de 22 a 26.

As propostas são em duplicata, sellada a
primeira via, com referencia a uma se aspe-
cie de artigo, sem rasuras ou emendas,
escriptas com tinta prata, assignadas pelos
propricis proponentes, que deverão compa-
recer ou fazer-se' representar dobnpetente-
mente na occasião da sessão, e devem conter
a declaração de sujeitar-se o proponente ás
condições do edital e á multa de 5 'ys no
-caso 'de recusar•se á assignatura do respe-

tivo contracto.
Intendencia cia Guerra, 28 de março de

1808.-Arlinclo de Souza, 1 0 ()Melai, servindo
de secretario.
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ceder-se á sua avaliação, per avaliadores gim
indica-conego João Ferreira Gaulart e José
Joaquim de Almeida-rta.quelle termo domi-
ciliados, para que feita a mesma avaliação,
devolvida a mesma precatoria eeste juizo, se
proceda á praça, arrematação e subsequente
adjudicação, na forma da lei e direito. Nestes
termos pede a V.Ex. para que se digne de-
ferir o- requerido. Capital Federal, 30 de no-
vembro de 1897.-P. P. o solicitador, Adricia
da Costa Pereira. Estava legalmente Bailado.
Despacho: Sim, em termos. F., 30 de novem-
bro de 1897 .-Gabaglia. Nota: P. carta pre-
catoria em 10 de dezembro de 1897. Em .vir-
tudo do que se passou o presente, pelo teor
do qual o porteiro dos auditorios ha de trazer
a publico pregão de venda e arrematação no
dia 29 do abril proximo, ás 11 horas da ma-
nhã, ás portas do edificio da rua da Consti-
tuição n. 47, os yens penhorados á Companhia
Industrial de 'placa . pelo Banco da Republica
do Brazil e constantes da avaliação, junta
aos autos, do teor seguinte: Na fazenda do
Laranjal. Immoveis: Uma data de terras no
logar denominado Laranjal, com as dimen-
soes cOnstanteS do auto de penhora na pre-
sente carta precatoria; a que dão o valor
de 50:094$000. O Predio da fazenda,. que
avaliam em 25:000$000. A casa do en-
genho contigua ao predio acima, a que
dão o valor de 10:000$060. Os diversos ma-
chinismos do engenho, a que dão o valor
de 15:000$000. UM lance de casa para em-
pregados, a que dão o valor de 30:000$000.
Um (nitro lance de casas; contiguo ao pri-
meiro. a que dão o valor do 5:00p$000. Mo-
veis: Toda a mobilia e utensilios domesticos
existentes na casa de morada, inclusive um
piano, a que dão o valor de 500$000. Quatro
carros do bois, sendo dous quebrados e doas
em bom estado, a que dão o valor de 500$000.
aUm mesa de carro e um carretão estragado, a
que dão o valor de 20$000. Uma taxa de ferro,
a que dão- o valor de 9$000. UM caminhão
estragado, a que dão o valor de 50$000. Um
phaeton estragado, a que dão o valor de
20$000. Um sino de bronze; 50$000: Armação
e utansilios da casa de negocio, inclusive
balcão e caixões para mantimentos; balança,
etc., anue dão o valor de 1:000$00. Uma
cama estragada e, picaretas estragadas, no
escriptorio de administrador, a que dão o
valor de 3$000. Um .tonel grande, a que dão
o valor de 300$000. Seis ditos, menores, por
904000. Uma balsa, uma tina, um funil de
madeira, um dito de folha e um banco para
tanoeiro, a que tudo dão o valor de 20$000.
Duas chapas para tonel, 'diversas barras de
ferro para atoas, um banco para :carpinteiro e
cinco pas novas, tudo avaliado por 50$. Duas
machinas novas para cortar capim, avaliadas
por 60$. Um rebolo com armação e caixa,
um lote de ferro velho e duas machinas para
cortar capim (estragadas), tudo avaliado em
20$. Uma tacha de ferro, uma tina de madeira
suma mesa tina, que avaliam em 10$000. Ani-
maes : 27 bois de carro, que avaliam , por
3:244 '•‘ duas vaccas a que dão o valor de
120$000. Na olaria Ipuca-Immoveis: cinco
kilometros de trilhos assentes compaunicando
a olaria com a fazenda e todas as pertenças,'
a que dão o valor de 20:000; casa da olaria e
doas galeões cobertos de zinco, que avaliam
por 2:000$ ; dons palpões cobertos de telha,
que avaliam por 6:000$; duas casas pro-
ximas á olaria, a que dão o valor de 7$000$ ;
os machismos da olaria e todas as pertenças,
a que dão o valor de 15:000$000. Moveis e
ánimaes : Um sino de bronze que aviliam
em 30$; cerca do 200 cabeças de gado bovino,
que avaliam ali'. 16:000$ ; quatro cavallos,
nove e guas, seis poldros e 13 potrancos,
por 2:564000. Importa esta avaliação
em 184:056$, cujos bens vão á praça para
pagamento de uma divida hypotlitcafia„
E quem nos mesmos bens quizer lançar
deverá comprrecer no dia, hora e jogar acima
declarados. Para constar mandou passar o
presente e mais dous do igual teor, que-
s3rãO publicados e affixados na fórma, da lei.
Dado e passado nesta Capital Federal aos 29
de março de 1898. E ou, Fraiscisco de Borja
de Almeida Córte Real, escritão, o subscrevi,
-Celso Aprigio auimaraks.

•
••

Estrada dererro Central
do Irtrazill

CONCURRENCIA PARA. COMPRA DE UMA. MAQUINA
PARA. FADRICAÇÃO DE TIJOLOS

De ordem da directoria , faço publico que ás
12 horas do dia 9 do próximo' mez de abril
se receberão propostas nesta Secretaria para
a compra de uma machina, no estado em que
se anila, de fabricar,tijolos,do systama Groke
privilegiado, para producção cle 1.500 tijolos,
por hora, sendo necesSario oito cavallos para
movél-a. A planta para assentamento da
mesipa acha-se á disposição dos coneurrentes
nesta secretaria.

A rnachina será entregue a quem mais
vantagem offerecer com a condição de ser.
retirada immediatamente da Estação Mari-
tirna da Ganabda, onde se acha desde 1892 e
pôde ser examinada.

Os concurrentes deverão apresentar-se
nesta repartição á hora acima indicada, tra-
zendo as .propostas fechadas, escriptas com
tinta preta, devidamente selladas, datadas e
issignadas, com indicação de suas resi-
d anelas •
• Secretaria da • Directoria da Estrada de
Ferro Central do Brazil, 29 de março de
1898.-0 secretario, Manoel Fernandes Fi-
gueira.'	 •(.

CONCURRENCIA PARA. COMPRA DE LATÃO EM
PEÇAS ,INUTILIZADAS

De ordem da directoria faço publico, que ás
11 horas do dia 9 do proximo mez de abril se
receberão propostas nesta secretaria para a
compra de 4.248 kilogrammas de latão em
tubos e outras peças inutilizadas, existentes
nas officinas desta estrada no Engenho do
Dentro.

Os concurrentes deverão apresentar-se
nesta, secretaria á hora acima indicada, tra-
zendo as propostas fechadas, escriptas com
tinta preta, devidamente saltadas, datadas o
assignadas, com indicação das suas residen-
cias.

Secretaria da directoria da Estrada de Ferro
Central do Brazil. 30 de março de 1898.-0
secretario, Manoel Fernandes Figueira. (•

" TREM DE OPERARTOS

Da ordem da directoria se declara, para co-
nhecimento do publico, que, a começar do dia
1 de abril em deante o trem de operarios
partirá da Central ás 4,/ n40 da tarde, nos dias
uteis, e não ás 5,m30.

Escriptorio do Trafego, 30(10 março de 1898.
-31. Aguiar Moreira, sub-director do tra-
fego	 (.

EDITAES

De.praça cone o prazo de 20 dias para venda
• e arrematação dos bens penhorados d Com-

panhia Industrial de Ipuca pelo Banco da
Republica do Brasil, na fdrma abaixo

. -
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O Dr. Manoel Barreto Dantas, juiz da Ca-
mara Commercial do Tribunal Civil e Cri-
minal da Capital Federal, etc. :

Faço saber aos que o presente edital virem
em como no dia 1 de abril proximo futuro,
ás 10 1/2 horas da manhã, depois da audien-

. cia do estylo o porteiro dog auditorios trará
a publico prégão a quem mais der e maior
lanço offerecer acima da quantia de 18:450,
preço por que vão é, praça, devido ao abati-
mento legal de 10 ./0, a metade do predio
assobradado á rua Pelotas. sem numero,
ou tr'ora travessa do Cabuçú, fceguezia do
Engenho Novo, terreno da Chacara da Pedra
(metade), tudo constante da avaliação abaixo
transcripta. Avaliação do predio e terreno á
rua Pelotas, denominados «Chacara da Pe-
dra»— Nós abaixo assignados, avaliadores
commerciaes, cumprindo o mandado do Exm.
Sr. Dr. Manoel Barreto Dantas, juiz da Ca-
filara Commercial do Tribunal Civil e Cri,

• Mival, procedemos á avaliação do predio e
.terreno, tem numero, á rua Pelotas, danes
minados:aChacara da Pedra», pela fórma se-

' guinte: Um predio assobradado, á rua Pelotas,
sem numero, rua tombem chamada do Grão-
Pará, outr'ora travessa do Cabuça, freguezia
do Engenho Novo, medindo de frente nove me-
tros e cincoenta e oito centinietros e igual
Jargura nos fundos, e dezoito metros e qua-
reata e um centimetros para cada um dos
lados. Tem tres janellas na frente, cinco ao
lado esquerdo com uma porta para a qual dá
accesso uma escada de pedra e cinco ao
•lado direito, tambem com uma porta e
escada e aos fundos uma • janella e uma
.porta, dando ingresso fi, porta uma es-
cada de • pedra. Todas as escadas, bem
como as portadas, quer da 4 janellas, quer
das tres portas, são de pedra de cantaria. In-
teriormente divide-se este predlo em duas
salas, quatro quartos, todos com ja,nellas, co-
zinha, , despensa e porão com l m ,66 (um metro
e sessenta e seis centimetros) de altura. Sua
construcção é toda de tijolo e pedras, pa-
redes Marcadas e modairarnento de pinho de
Riga. Avaliamos este predio em 18;000$ (de-
zoito contos de réis). Terreno. O terreno da

-ehaca,ra, da, Pedra, sobre parte do qual foi
'construido .0 predio acima deseripto, mede
iPela rua D. Romana 175m,50 (conto e setenta
e : cinco metros e.cincoenta centimotros), pela
rua Pelotas ou Grão-Pará 24Ps . (duzentos

si e quarenta,e um metros), pela rua Dr.Araujo
Leitão, 156%020 (cento e cincoenta e seis
metros e vinte centimetros). Este terreno

• avaliamos em 23:000$ (vinte e tres contos de
reis), sommam ambos os immoveis em 41:000$
(quarenta e um conto de réis). Sendo a me-
metade 20:500$ (vinte centos e quinhentos
mil réis). -:Cumprindo assim a missa() de que
fomos encarregados, lavramos esta do pleno
aecordo, Rio, 17 de fevereiro de 1898. — Jo-
vino . Tavares.— Ovídio da Cunha Lobo. E
quem os ditos bens immoyeis acima descri-
ptos quizer arrematar, deverá comparecer
no dia • 1 de abril proximo futuro, á rua cia
Constituição n ,47, ¡i,s 10 1/2 horas da manhã
onde o porteiro auditorios os trará em
Rublice prégão de venda é arrematação -a
quen1 mais der e maior lanço offererer,a.cima
da quantia de' 18:450$, preço este por que
vão á segunda praça, devido- ao abatimento
legal de 10 0b; sobre a devida avaliação ; ob-
servando o arrematante o disposto no art.
550, § 2°, do decreto n, 737, de 1850. E para
constar se passou este e mais dons do igual
teor para sciteal , publicados e . affixados na
fórma da lei p'éto porteiro dos auditorias, que

taw 921ineldly, lavrari'z a (MD.-
ist certrn4o . pw'a ;sor juift ik agy;. autos.

„.

Dado e passado nesta Capital Federal, ases 21
de março de 1898. E ou, Joaquim Beniéio
Alves Peuna, esceivão, o subscrevi.— Manoel
Barreto Dantas.

	

.	 	 .
lia ]Pretoria

De praça com o prazo de 20 dias para a venda
e arremataçaa da sexta parte do predio
da rua Leopoldo n. 75

O Dr. Nestor Meira, 11° pretor do Districto
Federal, capital da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, etc.:

Faço saber aos que o presente edital de
praça com o prazo de 20 dias virem, ou delia
noticia tiverem, que no dia 19 do mez de
abril proximo,, ao meio-dia, depois da au-
diencia °Ninaria deste 'juizo, no predio em
que teem togar as mesmas, á rua do Haddock
Lobo n. 82, o aliciai do justiça que serve
de porteiro dos atalitorios deste juizo
trará a publico prógão de venda e arre-
matação, a quem mais der e maior lanço
offerecer, acima da avaliação, a sexta
parte do predio abaixo • discriminado, • pe-
nhorado por João Ferrarie Girardo á João
Ignacio dos Santos, ' em execução , que
lhe move por este juizo 'e cartorio do
scrivão que este . subscreve. A sexta par-
e do predio da rua Leopoldo n. 75, o
piai mede na frente 6 1 ,50 e da frente ao
lindo 12m, tendo o mencionado predio uma
iala de visitas na • entrada, dons quartos e
çozinha, sendo de porta e janella, assoalhada
11e madeira e a cozinha aumentada, cons-
truido de tijolos com portadas de madeira,
:Çendo um terraço na frente, murado, ava-
liado o predio em 16:000$ e a sexta parte em

:000$. Quem, portanto, quizer lançar na
sexta parte do predio acima discriminado,
ompareç t no togar, dia e•hora acima indi-

cados. E para que conste e chegue ao conhe-
c	 rnmento de todos os interessados, ,andei

11 assar o presente edital que será afft4do no
rgar do costume _pelo respectivo , porteiro

deste juizo, que, de assim erhaver cumprido,
t árá.a respectiva certidão para ser junta
a )s autos, extrallindo-se do mesmo edital as
n ,cessarias cópias para serem. publicadas
p la imprensa. Dado e passado nesta cidade
il ) Rio de Janeiro, Capital Federal da Re-
p iblica dosEstados Unidos do Brazil, na
1 a Pretoria, 'em 29 de março de 1f598. E eu,
J sé Cyrillo Castex, escrivão, o subscrevo.—,

	

stor Moira.	 • .

De praça

Em praça do juizo federal, que terá, legar no
di L 2 do corrente ao meio-dia, á rua da
C nstituição a, 57 A, serão arrematados os
be-is seguintes, penhorados pela Fazenda Na-

)ci nal á Silva ,a Plana : 	 a.rupredio, terreno e chalet á	 a*Goyaz
n. 1 65 (onde funcciona a fabrica).

Is machinismos da fabrica de prepapar
fu no, constantes de um locomovei a vapor,
uT a machina para cortar fumo, forno e tor-
ra tor, peneira a vapor, rebolo, balança ro-
m na e taboleiros, 80 fardos de fumo e
12 saccos com fumo, tudo avaliado em •
26 187$000.

„vallação no cartorio do escrivão do 1 0 °til-
cio . Está conforme. — O escrivão, Antohio
Ro migues Gonçalves de Macedo.	 (.

PARTE COMMERCIAL
C niara myndical dos corre-

t res de fundos publicom e
articulares da Capital Fe-
oral -

CURSO 01110/AL DR CAMBIO MI MODDA MICTAM"
00 d/v	 A' tis&

Sobro Ladros 	 	 6 d. 5 63/64
Sobre Paris 	 	 12589	 • 0592
Sobre Hamburgo 	 	 12962	 12988
Sobre Italia 	 	 1$534
Sobre Nova-York. 	 	 ••••	 826l

001,150 ornem. DOR ruxpos .PUBIJOOS PAZT/OULARMS

• Apolices
•Apolices geraes do 10001, de 5 qa . • • •
PSOrtco^ vorl idas . de 1:000$, de 4

ex-jurcs
Dita idem idom, 4 o/., c/juror 	

Pau do IDajoreatimo Nacional de 1895,
/Port.'	 •

Dai, Will de 1597; .8 0/0, port e nom 	
Batiooa

Banco Credito Move! 	
Dito.fla 'Republica do Brasil 	
Dito Rural e Hypothecario,

'	 Companhias.	 •
Comp. - Forro Carril de Pernambuco 	 	 90$000
Dita Fabrica de Aniagens «Botafegos 	 2303000

Debentures
Debs. Unia° Sorocabana Itnana, i s série	 ;533000

Secretaria da Camara syndicat da	 ti, 31
de maná do 1.81•8.—

nr-i1111;i0
• "eO Banco da	 iro

agentes, os Srs. N.M.	 ,X,	 g
gramma:	 '

Londres, 31 .cle marco de 1598, 4.. ".;:a	 r-de.
Taxa do Banco .ric ToglalorÀ	 " •
Dita de descoutó no Mercado, 3 1/8 0/0. .,„,

.:Cheques s/ P.ariz, 25.231/2.	 •	 •
Apoliceo externas'. de 1,879; 63 0/..
Ditas de 1888„56 0/0.
Ditas de 1859, 53 1/2 o/.. '
Ditas de 189:5, 56 0/...

AVISO

O Sr. corretor Antonio Teixeira Fontoura, autorizado
por alvará do Sr. IV. juiz da i a pretoria, venderá em
Bolsa, no dia 9 de abril proximo, .70 apolices geraes
de 1:0002 e 5 O/0, pertencentes a espolio.	 •

Secretaria da Camara Syndical, 30 de marca do 1898.
—0 syndico, nom= Rabetto.. 	 (.

O corretor Fernando Alyai,es de Sowa, autorizado
pol. alvará do Ex n. Sr. Dr. Ataulpho Napoles de Paiva,
juiz da Catnara Com rnM•cial, venderá em Masa no dia 9
"de abril proximo 12 apolices Is-sta'w do Rio datar
n .. iro do valor nominal de 500$ cada urna e juro de
6 0/,

Secretaria da Camara Syndical, 30 do Marco de 1898.
— Thomaz Robello, syndico.	 ,

ANNUNCIOS •
Francisco Fontoura Lima mais uma vez

avisa a todas as pessoas de sua amizade e' a
quem mais interessar, que na fórma de . sua
declara-rão já, feita por este jornal deixou o
seu primitivo nome . de Francisco Antonio
da Silva Lima por, existir outro de igual
nome.	

„
Capital Federal, 31 de ma.rso, de-1898.—

Francisce Fontoura Lima.	 (.

flanco liypotbecario

São convidados os Srs. accionistas a se re-
unirem em assembléa geral especial, no dia
15 de abril proximo vindouro para, de ac-
cordo,com a resolução tomada pela assembléa
geral ordinarla de 28 do corrente,em virtude
de proposta do conselho fiscal, elegerem um,
director na fôrma do § 4 , do art. 61 dos as-
tutos.	 •

De conformidade com os §§ 1 0 t 2° do
art. 60 dos mesmos estatutos, ficarão sus-
pensas as tra agem:leias de açções do dia 5 do
abril, inclusive, ; ao da referida assembléa.
devendo as procurações ser apreses) adas na
sa?retaria do banco dons dias antes da re-
união, sob pena de não produzirem atreito.

Rio de Janeiro. 30 de março de 1898.— O
director-secretario, Joao Paiva Anjos Espozel.

Ilanco da Republica :do
lEtrazil

ASSEMBLIU GRRAL ORDINARIA.

Devendo reunirsé; a 12 de abril proxi-
rao futuro, a assembléa geral ordinaria deste
banco, de ordem do Sr. presidente faço pu-
blico que á disposição dos Srs. accionistas
já, se acham os documentos a que se refere o
art. 147 do decreto n. 434, de 4 de julho de
1891.

Rio de Janeiro,11 de março de l808.—J..
Pecego Junior.

Imprensa Nacional — Rio de Jarro'- 1898

Tribunal Civil e Criminal
CAMARA COMMERCIAL

De 2a praça'com o prazo de 10 dias e abati-
mento de 10 010 para venda e arrenlataçaoj
dos bens 'immoveis penhorados a Genicio
Iguatemy de Carvalho e sua mulher
ria Gama de Carvalho, Mario Estampa.e
sua mulher .D. Ema Florista Iguatenig de

, Carvalho, em autos de executivo hypothe-
cario que neste Juizo lhes move Josd Machado
Mendes

7902000

9555000
99,000

• 74.5600
8302000

152000
1393004
240000

42	 t3=t


